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EDITAL 

 
 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 006/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0051/2026 

 
 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Prefeitura Municipal de 
Itaporanga/PB, por meio da Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana, realizará licitação, na 
modalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR 
PREÇO GLOBAL, na execução indireta, sob o regime de empreitada por preço unitário, nos 
termos do art. 46, inciso I da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, do Decreto Municipal nº 247, 
de 12 de junho de 2024, que regulamenta a Concorrência no âmbito municipal; Decreto 
Municipal nº 148/2022, de 09 de dezembro de 2022, que regulamenta a Lei nº 14.133/2021, na 
Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e as exigências estabelecidas neste 
Edital.  
A presente licitação será processada e julgada pelo(a) Agente de Contratação da Prefeitura 
Municipal. 
 
RECEBIMENTO DE PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO ATÉ 23:59 horas do 20/05/2026. 
RECEBIMENTO DE PEDIDOS DE IMPUGNAÇÃO ATÉ: 23:59 horas do 20/05/2026. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ: 08:59 horas do dia 25/05/2026. 
ABERTURA DA SEÇÃO PÚBLICA: às 09:00 horas do dia 25/05/2026. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:10 horas o dia 25/05/2026. 
REFERÊNCIA DE TEMPO: Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a 
sessão pública observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília – DF. 
ENDEREÇO: As propostas serão recebidas exclusivamente por meio eletrônico no endereço: 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 
MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO 
INTERVALO MÍNIMO DE DIFERENÇA ENTRE OS LANCES: R$ 50,00 (CINQUENTA REAIS) 
INVERSÃO DE FASES: SIM 
REGISTRO DE PREÇO: NÃO 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL 
VALOR ESTIMADO:  R$ 1.477.750,65 (UM MILHÃO QUATROCENTOS E SETENTA E SETE 
MIL SETECENTOS E CINQUENTA REAIS E SESSENTA E CINCO CENTAVOS) 
 
 
1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o 
contratação de empresa de engenharia especializada para execução de obra de 
construção do Complexo Esportivo no Município de Itaporanga/PB, compreendendo 
campo de futebol society com grama sintética (1.400 m²), meia quadra de basquete 
(quadra 3x3 – 221 m²), parquinho infantil (playground – 142,84 m²), pista de caminhada 
(536,60 m²) e implantação geral com iluminação pública, drenagem pluvial, instalações 
hidráulicas, piso intertravado, paisagismo e mobiliário urbano, totalizando área de 
intervenção de 3.313,42 m², através do Contrato de Repasse nº 1107388-51 e respectivo 
Plano de Trabalho aprovado pelo Ministério do Esporte, conforme condições, quantidades 
e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
1.2. A licitação será dividida em lote único, conforme tabela constante do Projeto Básico.  
1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  
1.4. Em caso de discrepância entre as especificações deste objeto descritas no sistema 
Compras Públicas e as constantes deste edital, prevalecerão as últimas. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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1.5. Conforme projeto anexo ao edital, ele já está na condição de projeto executivo. 
1.6. O critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  
1.7. A publicidade do procedimento licitatório será realizada será realizada mediante 
divulgação e manutenção do inteiro teor do ato convocatório e de seus anexos no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 
1.8. Sem prejuízo do disposto no item 1.8, o extrato do edital será publicado também no Diário 
Oficial do Estado, FAMUP, bem como em jornal diário de grande circulação. 
1.9. Será respeitado o prazo mínimo de 25 (vinte e cinco) dias úteis entre a veiculação do 
extrato do edital e a sessão para apresentação de propostas e lances, conforme disposto na 
alínea “b”, inciso II, art. 55 da Lei nº 14.133/2021. 

 
2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 
2.1. As despesas decorrentes da execução do contrato correrão através do Contrato de Repasse 
nº 1107388-51/2025 - SICONV 989021 - Ministério do Esporte, sendo um investimento no valor 
de R$ 1.462.600,00 (um milhão, quatrocentos e sessenta e dois mil, e seiscentos reais). 
 
Dotação orçamentária: R$ 1.477.750,65 (um milhão, quatrocentos e setenta e sete mil, 
setecentos e cinquenta reais e sessenta e cinco centavos) conforme o menor valor apurado, 
sendo: 
 
Contrato de repasse: R$ 1.462.600,00 (um milhão, quatrocentos e sessenta e dois mil, e 
seiscentos reais). 
 
Contrapartida com recursos próprios: R$ 15.150,65 (quinze mil, cento e cinquenta reais, e 
sessenta e cinco centavos). 
 
 
 Programas:  
1022 CONSTRUÇÃO E MELHORIA DE PRÉDIO PÚBLICO;  
2077 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA URBANA;  
1019 CONSTRUÇÃO E RECUPERAÇÃO DE INFRAESTRUTURA URBANA;  
1024 CONSTRUÇÃO E MELHORIA DE INFRAESTRUTURA ESPORTIVA  
 
Elemento de Despesa:  
4.4.90.51 - 1.701.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES  
CONTRATO DE REPASSE N° 1107388-51 E RESPECTIVO PLANO DE TRABALHO 
APROVADO PELO MINISTÉRIO DO ESPORTE. 
 

 
3. DO CREDENCIAMENTO 

 
3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL DE COMPRAS 

PUBLICAS que permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA 
CONCORRÊNCIA, em sua FORMA ELETRÔNICA. 

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio 
www.portaldecompraspublicas.com.br; 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou 
de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a este Concorrência. 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor 
do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes 
de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos 
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração 
dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação 

 
4. DA PARTICIPAÇÃO NO CONCORRÊNCIA. 

 
4.1. Poderão participar deste Concorrência interessados cujo ramo de atividade seja 
compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no 
PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS. 
4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, 
de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 
2006. 
4.3. A obtenção de benefícios a que se refere o item 4.2 fica limitada às 

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização 
da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos 
valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte. 

4.4. As licitantes enquadradas como Microempresa ou empresa de pequeno porte 
deverão apresentar declaração de que preenche os requisitos estabelecidos na LC 
123/2006 e que no ano-calendário da licitação, ainda não tenham celebrado contratos 
com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima 
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

 
4.5. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.5.1. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi 
imposta; 
4.5.2. Pessoa que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar 
expressamente do edital de licitação; 
4.5.3. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
4.5.4. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação 
do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 
legislação trabalhista; 
4.5.5. Impedidos de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta 
e indireta Municipal, nos termos do art. 156, III, § 4º, da Lei n. 14.133/2021; 
4.5.6. Declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, na forma do art. 156, IV, § 5º, da Lei n. 14.133/2021; 
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4.5.7. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa e judicialmente; 
4.5.8. O impedimento de que trata o item 4.3.1 será também aplicado ao licitante 
que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do licitante. 
4.5.9. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.6. Como condição para participação no Concorrência, a licitante assinalará “sim” ou 
“não” em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

4.6.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 
seus arts. 42 a 49;  

4.6.1.1. nos itens exclusivos para participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá 
o prosseguimento no certame; 

4.6.1.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para 
microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do 
campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, 
mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 

4.6.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus 
anexos; 
4.6.3.          que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que 

a proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 
4.6.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente 
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  
4.6.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  
4.6.6. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da 
Instrução Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 
4.6.7. declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para 
pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e 
em outras normas específicas. 
4.6.8. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando 
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º 
e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
4.6.9. que os serviços são prestados por empresas que comprovem 
cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou 
para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 
previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho 
de 1991. 

4.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 
licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 
 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 

5.1. 5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 
documentos de habilitação acompanhado da proposta de preço com a descrição do objeto 
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 
quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  
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5.2. O envio da proposta e documentos de habilitação, exigidos neste Edital, ocorrerá 
por meio de chave de acesso e senha. 
5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de 
sua desconexão.  
5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 
proposta anteriormente inseridos no sistema; 

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação 
e julgamento da proposta. 
 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA E DA ABERTURA DA SESSÃO 
 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 

6.1.1. Valor unitário e total; 
6.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à 
especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, 
prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão 
competente, quando for o caso;  

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiretamente no fornecimento dos bens. 
6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 
de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 
da data de sua apresentação.  
6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 
6.7. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
6.8.   A Agente de Contratação verificará os documentos de habilitação das licitantes 
e as propostas apresentadas, inabilitando e desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  

6.8.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante no 
sistema. 
6.8.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, 
com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
6.8.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre 
o Agente de Contratação e os licitantes. 
 

7. DA GARANTIA DA PROPOSTA 
 
7.1. A Licitante deverá enviar, juntamente com a proposta inicial e os documentos de 
habilitação comprovação do recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, 
como requisito de pré-habilitação. 



 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA 

6 | Página 

 

7.2. A garantia de proposta será no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor 
estimado da licitação. 
7.3. A garantia de proposta poderá ser prestada nas seguintes modalidades: 
7.3.1. Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, 
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 
Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério 
da Economia; 
7.3.2. Seguro-garantia; 
7.3.3. Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a 
operar no País pelo Banco Central do Brasil. 
7.4. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contado da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 
7.5. Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o 
contrato ou a não apresentação dos documentos para a contratação. 
7.6. O não atendimento do disposto no item 8.1 ensejará a desclassificação do licitante. 
7.7. Caso seja fornecido seguro garantia ou fiança bancária para garantia de participação na 
licitação, qualquer um deles deverá ser válido por pelo menos 30 (trinta) dias além da validade 
da proposta e revalidado na mesma condição pelas prorrogações que porventura houver. 
7.8. Quando a garantia for realizada através de seguro-garantia, a mesma deverá ser emitida 
por instituição devidamente autorizada pela Superintendência de Seguros Privados-SUSEP e 
quando se tratar de fiança bancária junto ao Banco Central do Brasil, conforme dispõe o Acórdão 
TCU n.º 498/2011 - plenário. 

 
8. DA HABILITAÇÃO   
 
8.1. Encerrada a fase de análise e aceitação das propostas eletrônicas, o Agente de Contratação 

procederá à verificação dos documentos de habilitação apresentados por todos os licitantes 
que tiverem suas propostas classificadas, em conformidade com as exigências 
estabelecidas no edital. 

8.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação dos licitantes, o Agente 
de Contratação verificará o eventual descumprimento das condições de participação, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:   

8.3. Possuir Cadastro do Portal de Compras Publicas; 
8.4. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/ ); 
8.5. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php ). 

8.6. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 

8.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 

8.8. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

8.9. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 

8.10. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
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8.11. Constatada a existência de sanção, o Agente de Contratação reputará o licitante 
inabilitado, por falta de condição de participação. 

8.12. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 
do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-
se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

8.13.  Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada 
por meio do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, em relação à habilitação jurídica, à 
regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômico-financeira e habilitação técnica. 

8.14. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE 
COMPRAS PUBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, 
ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação 
atualizada. 

8.15. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 30 (TRINTA) 
MINUTOS, sob pena de inabilitação. 

8.16. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital. 

8.17. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 

8.18. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 
o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 
nome da matriz. 

8.19. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes a CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização 
do recolhimento dessas contribuições. 

8.20. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 
Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

 
8.21. Das Declarações: 

 
           8.21.1. A contratada deverá declarar que: 

8.21.1.1. Declaro, sob as penas da Lei, que não ultrapassei o limite de faturamento e 
cumpro os requisitos estabelecidos no Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, sendo apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos 
artigos 42 ao 49 da referida Lei Complementar, se for o caso; 
8.21.1.2. Declaro cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas; 
8.21.1.3. Declaro para fins do inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal, com 
redação dada pela Emenda Constitucional, nº 20/98, que não emprega menores de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de que qualquer trabalho a 
menores de 16 anos; 
8.21.1.4. Declaro que, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 
1991, estou ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número 
de funcionários da minha empresa, atendo às regras de acessibilidade previstas na 
legislação; 
8.21.1.5. Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e 
seus anexos, bem como de que cumpro plenamente os requisitos de habilitação 
definidos no edital; 
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8.21.1.6. Sob pena de desclassificação, declaro que minhas propostas econômicas 
compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 
data de entrega das propostas; 
8.21.1.7. Declaro não possuir em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, nos termos do inciso III e IV do art.1º e no inciso III do art.5º da 
Constituição Federal; 
8.21.1.8. Declaro sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos 
para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores. 

 
8.21.2. As declarações acima mencionadas serão apresentadas através do sistema Compras 
Públicas, devendo as licitantes assinalarem os campos respectivos no sistema. 
 
8.22. Informação para comunicação e indicação de preposto:  

 
8.22.1. O licitante vencedor deverá, no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados 

da convocação, apresentar formalmente à Administração os dados atualizados para 
fins de comunicação oficial, incluindo, no mínimo: endereço eletrônico (e-mail), número 
de telefone e demais meios de contato disponíveis. 

8.22.2.  No mesmo prazo, deverá indicar o seu preposto, devidamente qualificado, com 
poderes para representá-lo perante a Administração durante a execução contratual, 
nos termos do art. 118 da Lei nº 14.133/2021. 

8.22.3. A CONTRATADA obriga-se a manter atualizados os dados informados, devendo 
comunicar formalmente à CONTRATANTE qualquer alteração no prazo máximo de 10 
(dez) dias úteis. 

8.22.4.  O não envio das informações no prazo estipulado, bem como a ausência de 
atualização dos dados ou a inoperância dos meios de contato informados, não poderá 
ser alegado para fins de descumprimento de obrigações contratuais, presumindo-se 
válidas as comunicações realizadas pela Administração com base nos dados 
disponíveis. 
 

8.23. Habilitação jurídica:  
8.23.1. As participantes, em se tratando de Sociedades Comerciais, deverão apresentar 

devidamente registrados no Órgão de Registro do Comércio local de sua sede os 
respectivos Contratos Sociais e todas as suas alterações subsequentes ou o 
respectivo instrumento de Consolidação Contratual em vigor, com as posteriores 
alterações, se houver; 

8.23.2. As participantes, em se tratando de Sociedades Civis, deverão apresentar os 
seus respectivos Atos Constitutivos e todas as alterações subsequentes em vigor, 
devidamente inscritos no Cartório de Registro Civil, acompanhados de prova da 
diretoria em exercício; 

8.23.3. As participantes, em se tratando de Sociedades por Ações, deverão apresentar 
as publicações nos Diários Oficiais dos seus respectivos Estatutos Sociais em vigor, 
acompanhados dos documentos de eleição de seus administradores. 

8.23.4. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis; 

8.23.5. Para as sociedades empresárias ou empresas individuais de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores; 
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8.23.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva; 
 

8.24. Regularidade fiscal e trabalhista: 
 

8.24.1. Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
8.24.2. Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual 
8.24.3. Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, relativos aos Tributos 
federais, inclusive contribuições previdenciárias, tanto no âmbito Federal quanto no 
âmbito da procuradoria da Fazenda Nacional (Certidão Unificada, conforme portaria 
MF 358, de 05 de setembro de 2014, alterada pela Portaria MF nº 443, de 17 de 
outubro de 2014), assegurada a regra para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, nos termos do art. 43 da Lei Complementar Nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006 
8.24.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Fazenda Municipal do 
domicílio ou sede da interessada, assegurada a regra para as microempresas e 
empresas de pequeno porte, nos termos do art. 43 da Lei Complementar Nº 123, de 
14 de dezembro de 2006. 
8.24.5. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
– FGTS: Certidão de Regularidade de Situação - CRF, emitida pela Caixa 
Econômica Federal;  
8.24.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o 
de maio de 1943; 
8.24.7. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais 
relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante 
declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na 
forma da lei;  
8.24.8. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como 
microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo 
que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 
 

8.25. Qualificação Econômico-Financeira. 
 

8.25.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou 
recuperação extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede do licitante; caso reste 
declarado que ficam excluídos os processos no âmbito do processo judicial 
eletrônico-PJE, a licitante necessariamente também precisa apresentar a certidão 
de distribuição PJE falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial. 
8.25.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais (2023 e 2024); 
8.25.3. A comprovação de que trata o item anterior, deverá ser feita através de 
cópias de referências do Livro Diário (n° do livro, Termo de Abertura e 
Encerramento), inclusive cópias autenticadas das folhas onde contenha o balanço 
patrimonial e demonstrativos contábeis extraídas deste Livro, com evidência de 
registro da Junta Comercial ou publicação na imprensa, de acordo com a 
personalidade Jurídica da empresa Licitante. Nos termos da NBC-T-2.1 do Conselho 
Federal de Contabilidade, o balanço e demais demonstrações contábeis de 
encerramento de exercício bem como a demonstração dos índices comerciais 
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deverão ser obrigatoriamente assinadas por contador credenciado junto ao 
Conselho Regional de Contabilidade – CRC e pelo titular da empresa ou seu 
representante legal. 

8.25.3.1. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, 
admite-se a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

8.25.3.2. Os documentos referidos no item b limitar-se-ão ao último 
exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos 
de 2 (dois) anos; 

8.25.3.3. As empresas constituídas no ano em curso, poderão substituir o 
balanço anual por balanço de abertura, devidamente autenticado pela 
Junta Comercial. 

8.25.3.4. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou 
contrato social/estatuto social. 

8.25.3.5. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser 
acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme 
dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, 
sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 
fiscalizador; 

8.25.3.6. Apresentar comprovação da situação financeira da empresa, 
assinada por contador, constatada mediante obtenção de índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
superiores a 1 ( um) resultantes da aplicação das fórmulas: 

 
 

LG = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo 
Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante 

 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante 

 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 
 

8.25.4. Nos termos do § 4º do art. 69 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a licitante 
deverá comprovar, como condição de habilitação econômico-financeira, a 
disponibilidade de patrimônio líquido mínimo equivalente a, no mínimo, 10% (dez por 
cento) do valor estimado da contratação, com o objetivo de garantir a capacidade 
econômico-financeira para a execução do objeto contratual. 

 
8.26. Qualificação Técnica   
 
8.26.1. Certidão de Registro do CREA – Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 

ou CAU, conforme Inciso I e v do Art. 67 da Lei 14.133/2021 c/c com o Art. 69 da Lei 
5.194/66, da sede da licitante, da empresa e seus responsáveis técnicos. 
 
8.26.1.1. COMPROVAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICO-PROFISSIONAL 

a) Comprovação de que possui em seu quadro, até a data da recepção dos envelopes, 

Profissional detentor de Atestado de Responsabilidade Técnica acompanhado de CAT 
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(Certidão de Acervo Técnico) emitida pelo CREA ou CAU, para execução de obra ou 

serviço com características semelhantes ao objeto deste certame licitatório, escolhidos 

com base nos projetos de arquitetura e engenharia e nos itens de maior relevância 

econômica (≥ 4% do valor total orçado), conforme Curva ABC anexa ao projeto básico: 

 
- GRAMA SINTÉTICA ESPORTIVA PARA FUTEBOL EM POLIETILENO, COM 
ALTURA MINIMA DE 42 MM (FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO); 
 
- ALAMBRADO PARA QUADRA POLIESPORTIVA, ESTRUTURADO POR TUBOS 
DE AÇO GALVANIZADO, (MONTANTES COM DIÂMETRO 2", TRAVESSAS E 
ESCORAS COM DIÂMETRO 1 ¼"), COM TELA DE ARAME GALVANIZADO, FIO 12 
BWG E MALHA QUADRADA 5X5CM (EXCETO MURETA). AF_12/2025; 
 
- PISO MODULAR EM POLIPROPILENO DE ALTO IMPACTO E RESISTÊNCIA, 
PROTEÇÃO UV, INCLUINDO DEMARCAÇÃO DA QUADRA COM TINTA À BASE DE 
PU - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO; 
 
- PISO DE BORRACHA ESPORTIVO, ESPESSURA 15MM, ASSENTADO COM 
ARGAMASSA. AF_09/2020; 
 
- EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, ESPESSURA 8 CM, ARMADO. AF_08/2022; 
 
b) A comprovação exigida acima dar-se-á através da apresentação de cópia de carteira 
de trabalho do profissional que comprove a condição de que pertence ao quadro da 
licitante, de contrato social que demonstre a condição de sócio do profissional, contrato 
de prestação de serviços ou, ainda, da declaração de contratação futura do profissional 
responsável, acompanhada da anuência deste profissional e com cópia de um 
documento que comprove a assinatura do mesmo. 
 
8.26.1.2. COMPROVAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICO-OPERACIONAL 

a) Apresentação de certidões ou atestado de Capacidade Técnica, em nome da 

empresa licitante, conforme preceitua o inciso II, art. 67 da Lei nº 14.133/2021, por 

execução de serviços similares de complexidade tecnológica e operacional 

equivalente ou superior, escolhidos com base nos projetos de arquitetura e engenharia 

e nos itens de maior relevância econômica (≥ 4% do valor total orçado), conforme 

Curva ABC anexa ao projeto básico, sendo os quantitativos referentes a 50% 

(cinquenta por cento) dos quantitativos totais previstos na planilha orçamentária: 

 

- GRAMA SINTÉTICA ESPORTIVA PARA FUTEBOL EM POLIETILENO, COM 

ALTURA MINIMA DE 42 MM (FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO) ≥ 700 m²; 

 

- ALAMBRADO PARA QUADRA POLIESPORTIVA, ESTRUTURADO POR TUBOS 

DE AÇO GALVANIZADO, (MONTANTES COM DIÂMETRO 2", TRAVESSAS E 
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ESCORAS COM DIÂMETRO 1 ¼"), COM TELA DE ARAME GALVANIZADO, FIO 12 

BWG E MALHA QUADRADA 5X5CM (EXCETO MURETA). AF_12/2025 ≥ 438,45 m²; 

 
- PISO MODULAR EM POLIPROPILENO DE ALTO IMPACTO E RESISTÊNCIA, 
PROTEÇÃO UV, INCLUINDO DEMARCAÇÃO DA QUADRA COM TINTA À BASE DE 
PU - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
 

- EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 

CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 

CONVENCIONAL, ESPESSURA 8 CM, ARMADO. AF_08/2022 ≥ 268,30 m²; 

 

8.27. Os itens acima são os de maior relevância econômica (individuais ou agrupados 

por tipo de serviço ≥ 4% do valor total orçado), conforme Curva ABC anexa ao projeto 

básico. Os quantitativos referem-se a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos totais dos 

serviços de maior relevância técnica previstos na planilha orçamentária, em conformidade 

com o art. 67, inciso II, da Lei nº 14.133/2021 e orientações do TCU. 

8.28. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal, social e trabalhista 
não impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte 
seja declarada habilitada, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente 
posterior à fase de julgamento das propostas. 

9.14. Para as licitantes qualificadas como microempresa ou empresa de pequeno 
porte, uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade 
fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 
declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por 
igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante 
apresentação de justificativa. 
9.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 
facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na 
ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 
concedido o mesmo prazo para regularização.  
9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 
para a continuidade da mesma. 
9.17. Havendo erros, falhas ou omissões dos documentos de habilitação, o Agente de 
Contratação poderá sanar através da abertura de diligência, desde que não alterem a 
substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado 
registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 
9.18. A vedação à inclusão de novo documento, não alcança documento ausente, 
comprobatório de condição atendida pelo licitante quando apresentou sua proposta, 
que não foi juntado com os demais comprovantes de habilitação e da proposta, por 
equívoco ou falha, o qual deverá ser solicitado e avaliado pelo Agente de Contratação 
(Acórdão 1211/2021-Plenário TCU). 
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9.19. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Edital. 
9.20. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em 
havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
9.21. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o 
licitante será declarado habilitado. 
 

10. CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES  
 

10.13. 9.1. Após o julgamento da habilitação, o sistema classificará automaticamente 
as propostas dos licitantes habilitados, sendo que somente estas participarão da fase de 
lances. 
10.14.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 
recebimento e do valor consignado no registro.  
10.14.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor GLOBAL. 
10.15. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 
para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
10.16. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de 
desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
10.17. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir 
a melhor oferta deverá ser R$ 50,00(CINQUENTA REAIS). 

10.18. Será adotado para o envio de lances na Concorrência eletrônica o modo de 
disputa “aberto e fechado”, em que a etapa de envio de lances da sessão pública terá 
duração de quinze minutos. 

10.19. Encerrado o prazo previsto no item 8.9, o sistema encaminhará o aviso de 
fechamento iminente dos lances e, transcorrido o período de até dez minutos, 
aleatoriamente determinado, a recepção de lances será automaticamente encerrada. 

10.20. Encerrado o prazo de que trata o item 8.10, o sistema abrirá a oportunidade para 
que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até dez 
por cento superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco 
minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.21. Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o item 8.11, 
os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo 
de três, poderão oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, que será 
sigiloso até o encerramento do prazo. 

10.22. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens 8.11 e 8.12, o sistema ordenará os 
lances em ordem crescente de vantajosidade. 

10.23. Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos itens 8.11 e 
7.12, haverá o reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de 
três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco 
minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo, observado, após esta etapa, 
o disposto no item 8.13. 

10.24. Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que 
atenda às exigências para habilitação, o Agente de contratação poderá, auxiliado pela 
equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o reinício da etapa fechada, nos termos 
do disposto no item 8.14. 

10.25. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 
for recebido e registrado em primeiro lugar.  
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10.26. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes 
critérios de desempate, nesta ordem: 
7.14.1.  disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação; 
7.14.2.  avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento 
de obrigações previstos nesta Lei; 
7.14.3.  desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 
no ambiente de trabalho, conforme regulamento específico; 
7.14.4.  desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 
orientações dos órgãos de controle.  
7.15. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada 
preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 
7.15.1. empresas estabelecidas no território no território do Estado em que este se 
localize; 
7.15.2. empresas brasileiras; 
7.15.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
7.15.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 
de 29 de dezembro de 2009. 
7.15.5. Permanecendo empate, será realizado sorteio para identificar o licitante 
vencedor. 
7.16. As regras previstas no item 9.14 desta cláusula não prejudicarão a aplicação do 
disposto no art. 44 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
7.17. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa 
competitiva do Concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos 
licitantes para a recepção dos lances.  
7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação 
persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício 
somente após comunicação expressa do Agente de Contratação aos participantes do 
certame, publicada no Portal de Compras Públicas, 
http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas data e hora para a 
sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Agente de Contratação aos participantes, no sítio eletrônico 
utilizado para divulgação.  
7.19. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste 
Edital e seus anexos.  
7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
7.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 
verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema 
identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 
disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 
2015. 
7.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou 
melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
7.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar 
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 
colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 
comunicação automática para tanto. 
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7.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 
7.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 
anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 
poderá apresentar melhor oferta. 
7.26. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Agente de 
Contratação deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a 
negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
7.26.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 
7.26.2. O Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no 
prazo de até 04 (QUATRO) HORAS, envie a proposta adequada ao último lance ofertado 
após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados. 
7.26.3. Também será considerada a proposta final gerada e enviada pelo sistema 
Compras Públicas. 
 
7.26.4. O prazo estipulado no item 7.27.2 poderá ser renovado à critério do Agente 
de Contratação. 
7.26.5. O não cumprimento do disposto no item 7.27.2, enseja a desclassificação 
da licitante do certame. 
7.27. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de 
aceitação e julgamento da proposta. 
 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
 
8.14. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de contratação examinará a proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 
relação ao máximo estipulado para contratação no edital, observado o disposto na 
regulamentação municipal. 
8.15. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que: 
8.15.1. contiverem vícios insanáveis; 
8.15.2. não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 
8.15.3. apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado 
para a contratação; 
8.15.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
8.15.5. apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que 
insanável; 
8.15.6. que identifique o licitante. 
8.16. Para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o preço 
global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, observado o critério de 
aceitabilidade de preços unitário e global a ser fixado no edital, conforme as especificidades do 
mercado correspondente. 
8.17. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 
75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração. 
8.17.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item 10.4, só será considerada após 
diligência do agente de contratação, que comprove: 
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8.17.1.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e; 
8.17.1.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
8.18. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 
fundamentam a suspeita; 
8.19. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
8.20. O Agente de contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital 
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de no prazo de 30 
(TRINTA) MINUTOS sob pena de não aceitação da proposta. 
8.20.1. É facultado ao Agente de contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  
8.21. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de contratação examinará 
a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
8.22. Havendo necessidade, o Agente de contratação suspenderá a sessão, informando no 
“chat” a nova data e horário para a sua continuidade. 
8.23. O Agente de contratação poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, 
contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a 
obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste 
Edital. 
8.23.1. Também nas hipóteses em que o Agente de contratação não aceitar a proposta e passar 
à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
8.23.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
8.24. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Agente de contratação passar à 
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, 
se for o caso. 

 
9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
9.14. A proposta final readequada ao último lance do licitante declarado vencedor deverá ser 
encaminhada no prazo de até 04 (QUATRO) HORAS a contar da solicitação do Agente de 
contratação no sistema eletrônico e deverá: 
9.14.1. ser escrita em língua portuguesa, com data e local de sua realização, sem emendas, 
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada pelo licitante ou seu 
representante legal. 
9.14.2. A proposta deverá ser identificada e assinada por pessoa física ou jurídica em 
meio eletrônico, mediante, no mínimo, assinatura eletrônica avançada. 
9.14.3. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins 
de pagamento. 
9.15. A proposta final readequada ao último lance do licitante vencedor deverá vir 
acompanhada dos seguintes documentos: 
9.15.1. Planilha de Quantitativos e Preços global, preenchida com seus respectivos custos 
unitários e globais, como a totalização por item e geral, conforme orçamento base fornecido 
neste edital; 
9.15.2. Composição de preços unitários de todos os itens das planilhas de orçamento; 
9.15.3. Detalhamento dos encargos sociais e BDI das propostas comerciais; 
9.15.4. Composição detalhada da taxa de B.D.I.- Benefício de Despesas Indiretas; 
9.15.5. Cronograma físico-financeiro; 
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9.15.6. A licitante também deverá encaminhar, no prazo estipulado no item 11.1, os 
documentos mencionados nos itens 11.2.1, 11.2.2, 11.2.3 e 11.2.4 em formato Excel via 
sistema ou, caso o formato do documento não seja compatível, para o endereço de e-
mail: licitacao@itaporanga.pb.gov.br. 
9.16. Na Planilha de Quantitativos e Preços preenchida pelo licitante NÃO deverá constar 
preço unitário para os itens com quantitativo igual a zero, nem tampouco deverá deixar de ser 
apresentada composição de preços unitários para os referidos itens. 
9.16.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 
extenso, prevalecerão estes últimos. 
9.17. Havendo erros, falhas ou omissões na proposta de preço, o Agente de contratação 
poderá sanar através da abertura de diligência, desde que não alterem a substância dos 
documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e acessível a 
todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de classificação. 
9.18. A vedação à inclusão de novo documento, não alcança documento ausente, 
comprobatório de condição atendida pelo licitante quando apresentou sua proposta, que 
não foi juntado com os demais comprovantes de habilitação e da proposta, por equívoco 
ou falha, o qual deverá ser solicitado e avaliado pelo Agente de contratação (Acórdão 
1211/2021-Plenário TCU). 

 
10. DOS RECURSOS 
 

10.14. Cabe recurso em face de: 
10.14.1. ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 
10.14.2. julgamento das propostas; 
10.14.3. anulação ou revogação da licitação 
10.15. Nos recursos de julgamento da habilitação ou inabilitação de licitante, das 
propostas e de ato serão observadas as seguintes disposições:  
10.15.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão, e o prazo para apresentação das razões recursais de 3 (três) dias úteis será 
iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação ou, 
na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei n. 
14.133/2021, da ata de julgamento;  

10.15.2. A apreciação se dará em fase única.  
10.15.3. Declarado o vencedor, o Agente de Contratação abrirá prazo de 30 (trinta) 
minutos, durante o qual qualquer licitante poderá, de forma imediata e motivada, em 
campo próprio do sistema eletrônico, manifestar sua intenção de recurso. 
10.15.4. A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza o Agente de 
Contratação a adjudicar o objeto ao licitante vencedor. 
10.15.5. Não será admitida intenção de recurso de caráter protelatório, fundada 
em mera insatisfação do licitante, ou baseada em fatos genéricos.  
10.15.6. O Agente de Contratação examinará a intenção de recurso, aceitando-a 
ou, motivadamente, rejeitando-a, em campo próprio do sistema eletrônico. 
10.15.7. O licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as 
razões do recurso em campo próprio do sistema no prazo de 3 (três) dias úteis, 
ficando os demais licitantes, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões, 
também via sistema, em igual prazo, que começará a correr a partir do término do 
prazo do recorrente.  
10.15.8. Para justificar sua intenção de recorrer e fundamentar suas razões ou 
contrarrazões de recurso, o licitante interessado poderá solicitar vista dos autos a 
partir do encerramento da fase de lances. 
10.15.9. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo 
Agente de Contratação serão a ele dirigidos, que, se não reconsiderar o ato ou a 
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decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação 
à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
10.15.10. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos não 
suscetíveis de aproveitamento. 
 

11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
 

11.14. A sessão pública poderá ser reaberta: 
11.14.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 
anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a 
própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que 
dele dependam. 
11.14.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando 
o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 
43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

11.15. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 
sessão reaberta. 

11.15.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de 
acordo com a fase do procedimento licitatório. 
11.15.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos 
no CADASTRO DO PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, sendo responsabilidade 
do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 
12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
 

12.14. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da 
autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 
12.15. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório.  
 

13. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  
 

13.14. A licitante deverá apresentar garantia contratual exigida no art. 96 da Lei Federal 
nº 14.133/2021, equivalente a 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato. 

13.15. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 
85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à 
diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias 
exigíveis de acordo com a Lei.  

13.16. Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 
a) caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, 

mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 
Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido 
pelo Ministério da Economia; 

b) seguro-garantia; 
c) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a 

operar no País pelo Banco Central do Brasil. 
13.17. O prazo de vigência da apólice será igual ou superior ao prazo estabelecido no 

contrato principal e deverá acompanhar as modificações referentes à vigência deste 
mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 
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13.18. O seguro-garantia continuará em vigor mesmo se o contratado não tiver pago o 
prêmio nas datas convencionadas. 

13.19. Quando o contratado optar pela modalidade seguro-garantia, terá o prazo de 1 
(um) mês, contado da data de homologação da licitação e anterior à assinatura do 
contrato, para a prestação da garantia. 

13.20. A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a fiel 
execução do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, 
quando em dinheiro, atualizada monetariamente. 

13.21. Quando a garantia for realizada através de seguro-garantia, a mesma deverá ser 
emitida por instituição devidamente autorizada pela Superintendência de Seguros 
Privados-SUSEP e quando se tratar de fiança bancária junto ao Banco Central do Brasil, 
conforme dispõe o Acórdão TCU n.º 498/2011 - plenário. 

 
14. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

 
14.14. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo 

de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
14.15. O adjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
  

14.15.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 
entidade para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento 
equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite 
da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento 
(AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 
(CINCO) dias, a contar da data de seu recebimento.  

14.15.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual 
período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

14.16. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

 
14.16.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de 

negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133/2021; 
14.16.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital 

e seus anexos; 
14.16.3. a contratada reconhece que as hipóteses de extinção do contrato são 

aquelas previstas no artigo 137 da Lei nº 14.133/2021 e reconhece os direitos 
da Administração previstos no artigo 139 da mesma Lei. 

14.17. O prazo do contrato será de 12 (doze) meses, contados da data da sua publicação, 
podendo ser prorrogado nos termos do art. 105 e 111 da Lei 14.133/2021.  

14.18. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível 
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, 
observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos 
termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.  

14.19. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do 
contrato. 

14.20. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da 
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá 
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convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação 
dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 
complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

 
15. DOS PRAZOS 
15.14. O prazo de execução das obras / serviços objeto desta Concorrência será de: 08 (oito) 
meses, contados a partir do primeiro dia útil após a expedição da ordem de serviços. 
15.14.1. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
15.14.2. Após a comunicação da Ordem de Serviço, será dado um prazo de 72 (setenta e 
duas) horas para o contratado recebê-la. Caso o mesmo não a tenha recebido neste período 
será dado início à contagem do prazo para entrega dos trabalhos. 
15.15. O prazo do(s) contrato(s) oriundo(s) do presente processo licitatório será de: 12 (doze) 
meses, contados a partir do primeiro dia útil após a expedição da ordem de serviços; 
15.15.1. O prazo do subitem anterior será automaticamente prorrogado quando seu objeto 
não for concluído no período firmado no contrato. 
15.15.2. Quando a não conclusão decorrer de culpa do contratado: 

 
I - o contratado será constituído em mora, aplicáveis a ele as respectivas sanções 
administrativas; 
II - a Administração poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

 
16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 
 
16.14. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 

estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 
 

17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 

Termo de Referência. 
 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
 
18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 

Referência.  
 

19. DO PAGAMENTO 
  

19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 
este Edital. 
 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
 

20.1. As regras acerca das sanções são as estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo a este Edital. 
 

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 
23.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 
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23.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA 
no sistema www.portaldecompraspublicas.com.br.  
23.3. Caberá ao Agente de Contratação, auxiliado pelo órgão de assessoramento jurídico, 
decidir sobre a impugnação no prazo de três dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 
da abertura do certame.  
23.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.  
23.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão enviados ao Agente 
de Contratação, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por 
meio eletrônico, na forma do edital, exclusivamente por meio eletrônico via internet, em campo 
próprio do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br.  
23.6. O Agente de Contratação responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de até 3 
(três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.  
23.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame.  
23.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação.  
23.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão 
os participantes e a administração.  
23.10. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos 
de ordem geral, serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de 
responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento.  
22311. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, 
no caso de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou 
não identificado no processo para responder pela proponente. 
23.12. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa 
designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, 
conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato 
de designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de 
mandato com poderes para impugnar o Edital). 
 

22. DA SUBCONTRATAÇÃO 
 
24.1. Não será permitida a subcontratação. 
 

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
23.1. Da sessão pública do Concorrência divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
23.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação.   

23.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 
o horário de Brasília – DF. 

23.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar 
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

23.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
23.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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23.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

23.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 

23.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 

23.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

23.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: 
www.portaldecompraspublicas.com.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no Portal 
da Transparência da Prefeitura Municipal de Itaporanga. 

23.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 
 
ANEXO I – ETP; 
 
ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA; 
 
ANEXO III – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS; 
 
ANEXO IV – MINUTA DO CONTRATO; 
 
ANEXO V – PROJETO BÁSICO 
 
 

 
Itaporanga, 15 de abril de 2026. 

 
 

_______________________________________ 

VICTOR DE PAULO MARQUES 
Secretário de Infraestrutura Urbana 

  

http://www.portaldecompraspublicas/
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ANEXO I – ETP 

 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

1. Informações Básicas 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA ESPECIALIZADA PARA 

EXECUÇÃO DE OBRA DE CONSTRUÇÃO DO COMPLEXO ESPORTIVO NO 

MUNICÍPIO DE ITAPORANGA/PB, COMPREENDENDO CAMPO DE FUTEBOL 

SOCIETY COM GRAMA SINTÉTICA (1.400 M²), MEIA QUADRA DE BASQUETE 

(QUADRA 3X3 – 221M²), PARQUINHO INFANTIL (PLAYGROUND – 142,84 M²), PISTA 

DE CAMINHADA (536,60 M²) E IMPLANTAÇÃO GERAL COM ILUMINAÇÃO PÚBLICA, 

DRENAGEM PLUVIAL, INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, PISO INTERTRAVADO, 

PAISAGISMO E MOBILIÁRIO URBANO, TOTALIZANDO ÁREA DE INTERVENÇÃO DE 

3.313,42 M², ATRAVÉS DE CONTRATO DE REPASSE N° 1107388-51 E 

RESPECTIVO PLANO DE TRABALHO APROVADO PELO MINISTÉRIO DO 

ESPORTE. 

 

2. Descrição da necessidade 

O Município de Itaporanga, localizado no sertão paraibano, carece de 

infraestrutura esportiva e de lazer adequada para atender à crescente demanda da 

população por espaços que promovam a prática de atividades físicas, a socialização e 

a qualidade de vida. A ausência de equipamentos esportivos e de convivência 

apropriados impacta negativamente o desenvolvimento humano e social, especialmente 

o público infanto-juvenil. 

Nesse contexto, a Prefeitura Municipal de Itaporanga firmou o Contrato de 

Repasse nº 1107388-51, no âmbito do Convênio nº 989021 com o Ministério do Esporte, 

vinculado ao Programa de Aceleração do Crescimento (PAC) – Novo PAC, para a 

construção de um Complexo Esportivo Comunitário com área total de intervenção de 

3.313,42 m². 

A presente contratação visa suprir a necessidade de oferta de espaços esportivos 

e de lazer devidamente equipados, contribuindo para a inclusão social, prevenção ao 
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uso de drogas, incentivo à prática esportiva e ao bem-estar da comunidade 

itaporanguense. 

 

3. Área requisitante 

A demanda foi identificada e formalizada pela Secretaria Municipal de 

Infraestrutura Urbana do Município de Itaporanga/PB, unidade administrativa 

responsável pelas áreas de infraestrutura, obras e apoio às ações esportivas, com 

suporte técnico do responsável pela gestão do Contrato de Repasse firmado junto ao 

Ministério do Esporte. 

 

4. Descrição dos Requisitos da Contratação 

O objeto da contratação abrange a execução dos serviços especificados no 

Projeto Básico e nos documentos técnicos integrantes deste processo licitatório, 

compreendendo os seguintes componentes e suas respectivas áreas: 

COMPONENTE / SUBITEM ÁREA / QTDE VALOR (R$) 

1. Campo de Futebol Society com Grama 
Sintética 

1.400 m² 662.857,55 

    Serviços preliminares, fundação, 
pavimentação, estrutura, alvenaria, 
revestimento, pintura e equipamentos 

— — 

2. Meia Quadra de Basquete (3x3) 221 m² 212.808,41 

3. Parquinho Infantil (Playground) 142,84 m² 173.234,78 

4. Pista de Caminhada 536,60 m² 137.729,13 

5. Implantação Geral (piso intertravado, 
paisagismo, iluminação pública, 
drenagem, instalações hidráulicas e 
urbanização) 

3.313,42 m² 291.120,78 

TOTAL GERAL 3.313,42 m² 1.477.750,65 

 

Os projetos que instruem a presente contratação foram elaborados pelo Eng.º 

Civil Lincoln Cartaxo de Lira Júnior, CREA/PB nº 1608146898, da empresa LCL Projetos 

de Engenharia, e compreendem os projetos de arquitetura, estrutural, iluminação 

pública, drenagem pluvial, mobiliário urbano, além do memorial descritivo, planilha 
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orçamentária (SINAPI/PB – Janeiro/2026) e cronograma físico-financeiro, todos 

devidamente assinados e registrados na ART nº PB20260806325 junto ao CREA-PB. 

 

5. Levantamento de Soluções 

 

5.1 Solução Adotada 

Após análise das alternativas possíveis para o atendimento da necessidade 

identificada, conclui-se que a solução mais adequada é a contratação de empresa 

especializada para execução de obra pública, por empreitada por preço global, com 

base em projeto básico completo já elaborado e aprovado pelo órgão concedente 

(Ministério do Esporte). 

 

5.2 Justificativa da Solução 

A execução direta (por administração) foi afastada em razão da ausência de 

equipamentos, mão de obra especializada e capacidade operacional própria do 

Município para realização de obra de tal complexidade e especificidade técnica. A 

terceirização da execução, mediante licitação pública, mostra-se a solução técnica, 

econômica e juridicamente mais adequada, conferindo maior controle, 

responsabilização técnica e eficiência na aplicação dos recursos federais repassados. 

O regime de empreitada por preço global foi escolhido em conformidade com o art. 46, 

inciso II, da Lei nº 14.133/2021, considerando que os projetos encontram-se 

suficientemente detalhados para fixação prévia do preço total da obra, possibilitando 

melhor gestão dos riscos contratuais e maior previsibilidade orçamentária. 

 

6. Estimativa de Custos 

A estimativa de custos foi elaborada com base na Planilha Orçamentária 

integrante do Projeto Básico, tendo como referência o Sistema Nacional de Pesquisa de 

Custos e Índices da Construção Civil – SINAPI/PB, na tabela de Janeiro/2026, 

desonerado. O BDI (Bonificações e Despesas Indiretas) aplicado é de 24,52%, 

calculado conforme metodologia do Acórdão 2622/2013-TCU-Plenário. 

ITEM PESO (%) VALOR (R$) 

Campo de Futebol com Grama Sintética 44,86% 662.857,55 
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Meia Quadra de Basquete 14,40% 212.808,41 

Parquinho Infantil 11,72% 173.234,78 

Pista de Caminhada 9,32% 137.729,13 

Implantação Geral 19,70% 291.120,78 

TOTAL 100,00% 1.477.750,65 

 

Recursos da União: R$ 1.461.000,00 | Contrapartida Municipal: R$ 16.750,65 

 

7. Cronograma 

A execução da obra está prevista para ocorrer em 08 (oito) meses corridos, 

observado o seguinte cronograma físico-financeiro resumido: 

ITEM 
MESES DE 
EXECUÇÃO 

VALOR (R$) 

Campo de Futebol (Grama Sintética) Meses 1 a 3 662.857,55 

Meia Quadra de Basquete Meses 4 e 5 212.808,41 

Parquinho Infantil Meses 4 e 5 173.234,78 

Pista de Caminhada Meses 6 e 7 137.729,13 

Implantação Geral Mês 8 291.120,78 

 

8. Justificativa para não parcelamento  

O objeto desta contratação não comporta divisão em lotes distintos, pois os 

elementos que compõem o complexo esportivo são interdependentes em sua 

concepção estrutural, hidráulica e elétrica. A execução por empresa única confere 

uniformidade técnica, unidade de comando na obra, facilidade de fiscalização e 

responsabilização contratual, além de maior eficiência construtiva, uma vez que as 

disciplinas de engenharia envolvidas (civil, elétrica e hidráulica) se interagem em um 

único canteiro. A divisão do objeto em parcelas implicaria risco de interfaces mal 

gerenciadas e comprometimento da integridade técnica da obra, em detrimento do 

interesse público (art. 40, §1º, da Lei nº 14.133/2021). 

 

9. Descrição de possíveis impactos ambientais e medidas mitigadoras 
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A implantação do complexo esportivo em área já urbanizada com interferências 

existentes (adjacente ao CRAS e Centro da Mulher) apresenta baixo potencial de 

impacto ambiental. Como medidas preventivas, deverão ser observadas: 

• Destinação adequada dos resíduos sólidos da construção civil, em 

conformidade com a Resolução CONAMA nº 307/2002; 

• Execução do sistema de drenagem pluvial conforme projeto específico, 

visando evitar alagamentos e erosões; 

• Preservação de áreas de gramado e plantio conforme o projeto 

paisagístico, que prevê a ampliação das áreas verdes permeáveis; 

• Adoção de grama sintética no campo de futebol society, dispensando o 

uso de agrotóxicos e defensivos agrícolas para manutenção do gramado. 

 

10. Conclusão do estudo técnico preliminar 

 Com base nos elementos levantados, o presente Estudo Técnico Preliminar 

conclui pela viabilidade e pertinência da contratação de empresa especializada para a 

construção do Complexo Esportivo no Município de Itaporanga/PB, nos termos e 

condições estabelecidos no Projeto Básico e no Termo de Referência que compõem 

este instrumento convocatório, com valor de referência de R$ 1.477.750,65 (um milhão, 

quatrocentos e setenta e sete mil, setecentos e cinquenta reais e sessenta e cinco 

centavos), prazo de execução de 08 (oito) meses e modalidade Concorrência, critério 

Menor Preço Global. 

  

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento 

A partir da nova gestão municipal, a Prefeitura Municipal de Itaporanga/PB iniciou 

uma grande transformação, principalmente quanto ao planejamento das ações de 

governo visando investimentos em infraestrutura, bem como vem buscando melhor 

executar as obras públicas em execução e as vindouras, dando maior eficiência às 

contratações públicas municipais. 

 

12. Resultados Pretendidos 

Os resultados pretendidos consistem na ampliação da infraestrutura esportiva e 

de lazer do Município de Itaporanga/PB, proporcionando espaços adequados para 
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prática esportiva, convivência social, promoção da saúde e inclusão social, 

especialmente para crianças e jovens. 

 

13. Mapeamento de riscos 

O mapeamento de riscos permite a identificação, avaliação e gerenciamento dos 

riscos que possam comprometer o sucesso da contratação e da gestão contratual. Para 

cada risco identificado, define-se: a probabilidade de ocorrência dos eventos, os 

possíveis danos potenciais, possíveis ações preventivas e contingências, bem como a 

identificação de responsáveis por ação. 

Após a identificação e classificação, deve-se executar uma análise qualitativa e 

quantitativa dos riscos. A análise quantitativa dos riscos consiste na classificação 

conforme a relação entre a probabilidade e o impacto. Tal classificação resultará no nível 

de risco e direciona as ações relacionadas aos riscos durante a fase de planejamento e 

gestão do contrato. 

A tabela a seguir apresenta uma síntese dos riscos de planejamento e de gestão 

dos serviços identificados e classificados neste documento. 

Risco  Probabilidade  Impacto 

Questionamentos excessivos na contratação.  baixa  baixa 

Contratada se recusar a assinar o contrato.  baixa Alto 

Incapacidade da empresa vencedora em 

executar o contrato. 

Baixa Alto 

Falência da empresa vencedora Baixa Alto 

Prestação de serviços sem qualidade Baixa Alto 

 

 

RISCOS DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO E DA EXECUÇÃO 

Risco 1 Questionamentos excessivos na contratação.  

Probabilidade Baixa 

Impacto Baixa 

Dano Legitimidade da contratação ser colocada em questão 

Ação 

Preventiva 

- Definir as regras gerais da contratação de forma clara no 

Termo de Referência e atentar à legislação vigente. 
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- Realizar consulta pública, através de publicação no sitio 

eletrônico da Prefeitura, para validar o modelo de 

contratação. 

Ação de 

Contingência 

- Em casos de questionamentos pelos órgãos de controle 

interno ou externo, questionando a legitimidade da 

contratação, deverá ser aberto processo administrativo 

visando licitar os serviços pretendidos. 

Risco 2 Contratada se recusar a assinar o contrato.  

Probabilidade Baixa 

Impacto Alto 

Dano Não concluir a contratação tendo que publicar o edital e abrir 

prazo para a realização do pregão, atrasando o início da 

execução dos serviços. 

Ação 

Preventiva 

Definir punição no Termo de Referência para empresa 

contratada que não assinar o contrato dentro do prazo 

estipulado. 

Ação de 

Contingência 

Adjudicar novo fornecedor ou promover nova contratação. 

Risco 3 Incapacidade da empresa vencedora em executar o 

contrato. 

Probabilidade Baixa 

Impacto Alto 

Dano Atraso nos serviços 

Ação 

Preventiva 

Sanções e os requisitos de qualidade que sejam condizentes 

com a importância dos serviços a serem prestados. 

- Colocar regra no Termo de Referência que, em caso de 

inexecução parcial ou total do contrato, a segunda colocada 

poderá ser contratada. 

- Exigir documentação comprobatória que a licitante já 

prestou serviços semelhantes ao contratado. 

Ação de 

Contingência 

Gestão/Fiscalização do contrato com aplicação de sanções 

previstas quando ocorrer alguma falha contratual e, em último 
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caso, cancelar contrato e adjudicar novo fornecedor ou 

promover nova contratação. 

Risco 4 Falência da empresa vencedora 

Probabilidade Baixa 

Impacto Alto 

Dano Atraso nos serviços 

Ação 

Preventiva 

Exigir requisitos habilitatórios relativos à qualificação 

econômica – financeira. 

Ação de 

Contingência 

Adjudicar novo fornecedor ou promover nova contratação. 

Risco 5 Prestação de serviços sem qualidade 

Probabilidade Baixa 

Impacto Alto 

Dano Prejuízos financeiros e risco à qualidade dos serviços de 

engenharia 

Ação 

Preventiva 

Exigência de comprovação de qualificação técnica 

operacional e profissional da contratada. 

Ação de 

Contingência 

Adjudicar novo fornecedor ou promover nova contratação. 

 

14. Declaração de Viabilidade 

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação. 

 

15. Justificativa da Viabilidade 

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação com base neste 

Estudo Técnico Preliminar. 

 

16. Responsáveis 

Área Requisitante 

  



 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA 

31 | Página 

 

 

ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 

1.0. DO OBJETO 
 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA ESPECIALIZADA PARA 

EXECUÇÃO DE OBRA DE CONSTRUÇÃO DO COMPLEXO ESPORTIVO NO 

MUNICÍPIO DE ITAPORANGA/PB, COMPREENDENDO CAMPO DE FUTEBOL 

SOCIETY COM GRAMA SINTÉTICA (1.400 M²), MEIA QUADRA DE BASQUETE 

(QUADRA 3X3 – 221M²), PARQUINHO INFANTIL (PLAYGROUND – 142,84 M²), PISTA 

DE CAMINHADA (536,60 M²) E IMPLANTAÇÃO GERAL COM ILUMINAÇÃO PÚBLICA, 

DRENAGEM PLUVIAL, INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, PISO INTERTRAVADO, 

PAISAGISMO E MOBILIÁRIO URBANO, TOTALIZANDO ÁREA DE INTERVENÇÃO DE 

3.313,42 M², ATRAVÉS DE CONTRATO DE REPASSE N° 1107388-51 E 

RESPECTIVO PLANO DE TRABALHO APROVADO PELO MINISTÉRIO DO 

ESPORTE.  

 
2.0. JUSTIFICATIVA 
 

A contratação se faz necessária em face da pequena estrutura do município e em 
virtude do quadro reduzido de funcionários, e diante das obras em andamento no 
município e as quais necessitam de elaboração de grande quantidade de funcionários 
para execução de tal serviço.  

A necessidade de contratação de empresa especializada para execução de 
complexo esportivo no Município de Itaporanga PB decorre da constante demanda por 
reparos, conservação e melhorias na infraestrutura da cidade. A idade das edificações, 
a exposição às condições climáticas e o desgaste natural demandam intervenções 
periódicas para preservar a integridade das estruturas. 

A execução de complexo esportivo no município de Itaporanga/PB justifica-se 
como medida estratégica para fomentar a prática regular de atividades físicas, contribuir 
para a prevenção de doenças, promover a integração comunitária e incentivar a 
formação de atletas locais, além de servir como espaço para realização de eventos 
esportivos e sociais. 
 

As características e especificações do objeto da referida contratação são: 
 
 

OR

D. 

ITEM QUANT. 
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1.0 – CAMPO DE FUTEBOL COM GRAMA SINTÉTICA 

  

1.1 

SERVIÇOS PRELIMINARES 17,28 m² 

284,3 m 

1.2 FUNDAÇÃO 210,1 m² 

26 m³ 

1.3 PAVIMENTAÇÃO 2.950,02 

m² 

280 m³ 

1.4 ESTRUTURA 79,3 m² 

5,95 m³ 

58 m 

398 kg 

1.5 ALVENARIA E FECHAMENTO 955,9 m² 

1.6 REVESTIMENTO 316 m² 

1.7  PINTURA 1.034,9 m² 

1.8 EQUIPAMENTOS 1 UN 

2.0 – MEIA QUADRA DE BASQUETE 

2.1 FUNDAÇÃO  72 m² 

10,5 m³ 

2.2 PAVIMENTAÇÃO 663 m² 

1 UN 

2.3  EQUIPAMENTOS 1 UN 

3.0 – PARQUINHO INFANTIL 

3.1 FUNDAÇÃO 60 m² 

8,75 m³ 

3.2 PAVIMENTAÇÃO 571,36 m² 

3.3 EQUIPAMENTOS 12 un 

4.0 – PISTA DE CAMINHADA 

4.1 PAVIMENTAÇÃO 1.609,8 m² 
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4.2 PINTURA 1.073,2 m² 

5.0 – IMPLANTAÇÃO GERAL 

5.1 PAVIMENTAÇÃO 1.410 m² 

111,55 m 

5.2 URBANIZAÇÃO E PAISAGISMO 89 UN 

11,75 m² 

5.3 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 70 H 

1.297,94 m 

594 un 

8 kg 

 

5.4 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 60 m  

13 un 

5.5 DRENAGEM 465 m 

10 un 

5.6 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 450 m³ 

4.500 

M3XKM 

 
 
 
3.0. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO OBJETO 
 
3.1 Descrição Geral dos Serviços 
 
A obra deverá ser executada em estrita observância ao Projeto Básico e seus anexos, 
compreendendo, sem limitação: 
• Serviços preliminares: instalação do canteiro de obras, placa de obra, locação 
topográfica; 
• Fundações: escavação, compactação, lastro de concreto magro, alvenaria de 
blocos de concreto estrutural e estacas broca de concreto (Ø 0,20 m); 
• Estrutura: fabricação e montagem de fôrmas, armação CA-50/CA-60, 
concretagem de vigas baldrame com fck = 30 MPa; 
• Campo de futebol society: regularização de subleito, lastro com pedra britada e 
pó de brita, grama sintética em polietileno (altura mínima 42 mm), traves em aço 
galvanizado e rede de drenagem tipo espinha de peixe com tubo PEAD corrugado 
perfurado Ø 100 mm; 
• Alambrado: tubos de aco galvanizado (2pol e 1pol1/4), tela de arame galvanizado 
fio 12 BWG malha 5x5 cm, mureta de alvenaria com viga baldrame em concreto armado 
fck = 30 MPa; 
• Meia quadra de basquete (3x3): piso modular em polipropileno de alto impacto 
UV (300x300x15 mm), cor azul anil, com demarcação em tinta PU, tabela oficial de 
basquete em aço carbono 4" chumbada no piso, suporte e aro incluso; 
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• Playground: piso de borracha esportivo (50x50 cm, e=15 mm) sobre contrapiso, 
equipamentos em madeira Pinus/Eucalipto tratado (playground M220, gangorra M128, 
balanço M117, paredes de escalada M111, bancos M312, cestos M313) – Lúdico 
Parques ou similar; 
• Pista de caminhada: concreto moldado in loco (e=8 cm, armado), acabamento 
em tinta epóxi laranja Munsell com demarcação de faixa branca; 
• Implantação geral: piso intertravado 20x10 cm (e=8 cm), meio-fio pré-moldado, 
pergolado em madeira maçaranduba/angelim, mesas para jogos e pic-nic, plantio de 
grama e árvores ornamentais; 
• Iluminação pública: postes de concreto armado seção circular 200dAn/10 m com 
refletores LED Slim 200W IP67, postes de aço cônico h=9 m com luminárias LED SMD 
200W IP66, quadro de distribuição trifásico (QDC-IP1) com disjuntores, DPS, relés 
fotoelétricos, condutores EPR/XLPE 6 mm², eletrodutos PVC rígido e PEAD flexível, 
sistema de aterramento com hastes de 3/4" copperweld; 
• Drenagem pluvial: tubos PVC série R Ø 100 mm, caixas de passagem em 
alvenaria com grelha de ferro fundido, tubos PEAD corrugado perfurado Ø 100 mm, 
manta geotêxtil e enchimento com brita; 
• Instalações hidráulicas: tubos PVC soldável Ø 25 e 32 mm com conexões, 
torneiras de jardim; 
• Serviços complementares: carga, manobra e transporte de entulho em caminhão 
basculante 18 m³, DMT 30 km. 
 
3.2 Especificações de Materiais 
 

Todos os materiais a empregar na obra deverão atender às normas técnicas da 
ABNT pertinentes, e, na ausência de indicação expressa, aplicam-se as especificações 
contidas no Memorial Descritivo e nas pranchas de projeto. Materiais similares aos 
especificados serão admitidos desde que tecnicamente equivalentes ou superiores, 
mediante aprovação prévia da Fiscalização, vedada a substituição que implique redução 
de qualidade ou especificação técnica inferior. 
 
3.3 Acessibilidade 
 

O projeto atende às exigências de acessibilidade previstas na NBR 9050 e no 
Decreto nº 5.296/2004, conforme Declaração de Acessibilidade firmada pelo 
responsável técnico e pelo Prefeito Municipal, datada de 09/04/2026. A contratada 
deverá executar e respeitar todos os elementos de acessibilidade previstos nos projetos. 
 
4.0. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 
4.1. Os serviços serão prestados por empresa especializada no ramo, devidamente 
regulamentada e autorizada pelos órgãos competentes, em conformidade com a 
legislação vigente e padrões de sustentabilidade exigidos nesse termo de referência.  
4.2. Entendemos, portanto, que a contratação nos presentes termos, atende aos 
requisitos exigidos na Legislação em vigor, bem como atende às necessidades da 
Prefeitura Municipal de Itaporanga/PB no que tange às exigências. 
4.3. Os custos para aprovação dos projetos de engenharia serão de responsabilidade 
da contratante. 
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4.4. Serviço a ser contratado mediante Concorrência eletrônica, nos termos da Lei 
14.133/2021. 
4.5. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da 
Contratada e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize 
pessoalidade e subordinação direta. 
4.6. Não será admitida a contratação de empresa ou profissional que:  
a) – Enquadradas nas disposições do artigo 14° da Lei Federal n° 14.133/2021; 
b) – Estrangeiras que não funcionem no País; 
c) – Cooperativas; 
e) Empresas que tenham condenações cíveis por ato de improbidade administrativa. 
f) Empresário cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o 
objeto desta Contratação. 
 
5.0. DO MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 
5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 
5.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais 
fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados 
conforme requisitos estabelecidos no art. 7º da Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos 
substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com 
informações pertinentes a essa atribuição. 
5.2.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das 
faltas ou dos defeitos observados. 
5.2.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção 
das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que 
ultrapasse sua competência. 
5.2.3. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de 
controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com 
informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual. 
5.3. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a 
prestação do serviço para representá-lo na execução do contrato. 
5.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a 
suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados. 
5.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração 
ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. 
5.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 
5.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transfere à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não 
poderá onerar o objeto do contrato nem restringir a regularização e o uso das obras e 
das edificações, inclusive perante o registro de imóveis, ressalvada a hipótese prevista 
no § 2º do art. 121 da Lei 14.133/2021. 
5.6.2. Exclusivamente nas contratações de serviços contínuos com regime de dedicação 
exclusiva de mão de obra, a Administração responderá solidariamente pelos encargos 
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previdenciários e subsidiariamente pelos encargos trabalhistas se comprovada falha na 
fiscalização do cumprimento das obrigações do contratado. 
5.6.3. Nas contratações de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de 
mão de obra, para assegurar o cumprimento de obrigações trabalhistas pelo contratado, 
a Administração, mediante disposição em edital ou em contrato, poderá, entre outras 
medidas: 
 
I - exigir caução, fiança bancária ou contratação de seguro-garantia com cobertura para 
verbas rescisórias inadimplidas; 
 
II - condicionar o pagamento à comprovação de quitação das obrigações trabalhistas 
vencidas relativas ao contrato; 
 
III - efetuar o depósito de valores em conta vinculada; 
 
IV - em caso de inadimplemento, efetuar diretamente o pagamento das verbas 
trabalhistas, que serão deduzidas do pagamento devido ao contratado; 
 
V - estabelecer que os valores destinados a férias, décimo terceiro salário, a ausências 
legais e a verbas rescisórias dos empregados do contratado que participarem da 
execução dos serviços contratados serão pagos pelo contratante ao contratado somente 
na ocorrência do fato gerador. 
 
5.6.4. Os valores depositados na conta vinculada a que se refere o inciso III do § 3º 
deste artigo são absolutamente impenhoráveis. 
5.6.5. O recolhimento das contribuições previdenciárias observará o disposto no art. 31 
da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 
5.6.6. Na execução do contrato e sem prejuízo das responsabilidades contratuais e 
legais, o contratado não poderá subcontratar partes do serviço. 
 
 
6.0. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO 
 
6.1. A medição dos serviços será realizada por etapas, conforme a efetiva execução do 
objeto, com base no cronograma físico-financeiro, mediante vistoria da fiscalização do 
contrato e atesto da execução dos serviços. 
6.2. Para fins de medição, serão considerados os quantitativos efetivamente executados 
em cada período, devidamente aferidos pela fiscalização do contrato. 
6.3. A contratada deverá apresentar boletim de medição acompanhado da respectiva 
memória de cálculo e documentação comprobatória da execução dos serviços, para fins 
de conferência e aprovação pela Administração.   
 
7.0. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
 
7.1. A seleção do fornecedor será realizada por meio de processo licitatório, nos termos 
da Lei nº 14.133/2021. 
7.2. A modalidade de licitação a ser adotada será a concorrência, em razão da natureza 
do objeto, caracterizado como obra de engenharia. 
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7.3. O critério de julgamento das propostas será o de menor preço, observados os 
parâmetros estabelecidos neste Termo de Referência e no instrumento convocatório. 
 
8.0. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
 
8.1. O preço estimado da contratação encontra-se no estudo técnico preliminar e deverá 
permanecer em sigilo até o fim do prazo de publicação do aviso de convocação de 
interessados. 
 
9.0. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
As despesas decorrentes da execução do contrato correrão através do Contrato de 
Repasse nº 1107388-51/2025 - SICONV 989021 - Ministério do Esporte, sendo um 
investimento no valor de R$ 1.462.600,00 (um milhão, quatrocentos e sessenta e dois 
mil, e seiscentos reais). 
 
Dotação orçamentária: R$ 1.477.750,65 (um milhão, quatrocentos e setenta e sete mil, 
setecentos e cinquenta reais e sessenta e cinco centavos) conforme o menor valor 
apurado, sendo: 
 
Contrato de repasse: R$ 1.462.600,00 (um milhão, quatrocentos e sessenta e dois mil, 
e seiscentos reais). 
 
Contrapartida com recursos próprios: R$ 15.150,65 (quinze mil, cento e cinquenta reais, 
e sessenta e cinco centavos). 
 
 
 Programas:  
1022 CONSTRUÇÃO E MELHORIA DE PRÉDIO PÚBLICO;  
2077 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
URBANA;  
1019 CONSTRUÇÃO E RECUPERAÇÃO DE INFRAESTRUTURA URBANA;  
1024 CONSTRUÇÃO E MELHORIA DE INFRAESTRUTURA ESPORTIVA  
 
Elemento de Despesa:  
4.4.90.51 - 1.701.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES  
CONTRATO DE REPASSE N° 1107388-51 E RESPECTIVO PLANO DE TRABALHO 
APROVADO PELO MINISTÉRIO DO ESPORTE. 
 
 
10.0. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 
10.1. Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de 
acordo com as cláusulas do respectivo contrato ou equivalente. 
10.2. Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do 
objeto da presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 
10.3. Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à 
qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o 
que não exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 
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11.1. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

 
11.1. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação 
fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos 
assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da 
execução do objeto contratado. 
11.2. Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que 
apresentarem alterações, deteriorações, imperfeições ou quaisquer irregularidades 
discrepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados 
após o recebimento e/ou pagamento. 
11.3. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo 
mediante prévia e expressa autorização do Contratante. 
11.4. Manter, durante a vigência do contrato ou instrumentos equivalentes, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, se for o caso, apresentando ao 
Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado. 
11.5. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a 
documentação na fase de habilitação. 
11.6. Executar todas as obrigações assumidas com observância a melhor técnica 
vigente, enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e 
especificações técnicas correspondentes. 
11.7. A contratada deverá prestar serviço in loco mediante solicitação de demanda na 
sede da Prefeitura Municipal de Itaporanga ou em local determinado pelo gestor do 
contrato. 
 
 
12.0. DA QUALIFICAÇÃO JURÍDICA, FISCAL, TRABALHISTA, FINANCEIRA E 
TÉCNICA NECESSÁRIA PARA CONTRATAÇÃO 
 
12.1. Para a habilitação regulamentada neste item, o interessado deverá apresentar a 
documentação a seguir relacionada.  
 
12.2. A contratada deverá comprovar conter os documentos a seguir relacionados: 
 
a) declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá 
pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei; 
b) declaração formal assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do 
conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação; 
c) declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação 
d) Declaração de que não possui em seu Quadro de Pessoal menor de 18 (dezoito) anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou menor de 14 (quatorze) anos em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz (Lei 9.854/99),  
 
12.2.1. RELATIVA AS INFORMAÇÕES PARA COMUNICAÇÃO E INDICAÇÃO DE 
PREPOSTO 
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a) O licitante vencedor deverá, no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados da 
convocação, apresentar formalmente à Administração os dados atualizados para fins de 
comunicação oficial, incluindo, no mínimo: endereço eletrônico (e-mail), número de 
telefone e demais meios de contato disponíveis. 
b) No mesmo prazo, deverá indicar o seu preposto, devidamente qualificado, com 
poderes para representá-lo perante a Administração durante a execução contratual, nos 
termos do art. 118 da Lei nº 14.133/2021. 
c) A CONTRATADA obriga-se a manter atualizados os dados informados, devendo 
comunicar formalmente à CONTRATANTE qualquer alteração no prazo máximo de 10 
(dez) dias úteis. 
d) O não envio das informações no prazo estipulado, bem como a ausência de 
atualização dos dados ou a inoperância dos meios de contato informados, não poderá 
ser alegado para fins de descumprimento de obrigações contratuais, presumindo-se 
válidas as comunicações realizadas pela Administração com base nos dados 
disponíveis. 
 
 
12.2.2. RELATIVA HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 
a). As participantes, em se tratando de Sociedades Comerciais, deverão apresentar 
devidamente registrados no Órgão de Registro do Comércio local de sua sede os 
respectivos Contratos Sociais e todas as suas alterações subsequentes ou o respectivo 
instrumento de Consolidação Contratual em vigor, com as posteriores alterações, se 
houver; 
b). As participantes, em se tratando de Sociedades Civis, deverão apresentar os seus 
respectivos Atos Constitutivos e todas as alterações subsequentes em vigor, 
devidamente inscritos no Cartório de Registro Civil, acompanhados de prova da diretoria 
em exercício; 
c). As participantes, em se tratando de Sociedades por Ações, deverão apresentar as 
publicações nos Diários Oficiais dos seus respectivos Estatutos Sociais em vigor, 
acompanhados dos documentos de eleição de seus administradores. 
d). No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis; 
e). Para as sociedades empresárias ou empresas individuais de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores; 
 
12.2.3. RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
 
a) a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica (CNPJ); 
b) Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, relativos aos Tributos federais, 
inclusive contribuições previdenciárias, tanto no âmbito Federal quanto no âmbito d 
procuradoria da Fazenda Nacional (Certidão Unificada, conforme portaria MF 358, de 
05 de setembro de 2014, alterada pela Portaria MF nº 443, de 17 de outubro de 2014), 
do domicílio sede da contratante, assegurada a regra para as microempresas e 
empresas de pequeno porte, nos termos do art. 43 da Lei Complementar Nº 123, de 14 
de dezembro de 2006 
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c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Fazenda Municipal do domicílio ou 
sede da interessada, assegurada a regra para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, nos termos do art. 43 da Lei Complementar Nº 123, de 14 de dezembro 
de 2006. 
d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS: 
Certidão de Regularidade de Situação - CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal;  
f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943. 
 
12.2.4. RELATIVOS À CAPACIDADE TÉCNICA; 
 
a) Registro ou inscrição da empresa no Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia – CREA, em situação ativa; 
b) Comprovação de que a empresa possui no seu quadro permanente, na data 
prevista para entrega da proposta, engenheiro(s) civil(is) com registro no CREA, 
detentor(es) de Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de 
Responsabilidade Técnica (RRT) pela execução de serviço de características 
semelhantes ao objeto licitado; 
c) Apresentação de Atestado(s) de Capacidade Técnico-Profissional, fornecido(s) 
por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome do(s) profissional(is) 
indicado(s), comprovando execução de obra de construção civil; 
d) Apresentação de Atestado(s) de Capacidade Técnico-Operacional, fornecido(s) 
por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando execução pela empresa 
de obra de construção civil envolvendo o objeto licitado; 
e) Certidão de Acervo Técnico – CAT, expedida pelo CREA, comprovando a 
execução dos serviços referidos nos itens acima; 

 
12.2.5. RELATIVOS À CAPACIDADE ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 
a) Balanço patrimonial, demonstração de resultado do exercício e demais 
demonstrações contábeis do último exercício social, exigíveis e apresentadas na forma 
da lei; 
b) Capital social ou patrimônio líquido mínimo correspondente a 10% (dez por cento) 
do valor estimado da contratação; 
c) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede 
do licitante. 

d) Comprovação de Índices de Liquidez Geral (LG ≥ 1,0), Solvência Geral (SG ≥ 

1,0) e Liquidez Corrente (LC ≥ 1,0), extraídos do Balanço Patrimonial e demonstrações 

contábeis do último exercício social. 

 
13.0.  DOS PRAZOS E LOCAL DE ENTREGA 

 
13.1. O prazo de vigência do contrato será de 10 (dez) meses, contados a partir da 
assinatura do contrato, podendo ser prorrogado nos termos do art. 107 da Lei nº 
14.133/2021. 
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13.2. O objeto será executado no Município de Itaporanga/PB, em local indicado pela 
Administração. 
13.3. O prazo de execução dos serviços será de 8 (oito) meses, contados a partir da 
emissão da Ordem de Serviço, conforme cronograma físico-financeiro, previamente 
definido no planejamento da contratação, nos termos dos arts. 6º, inciso XXIII, e 18 da 
Lei nº 14.133/2021. 
 
14.0. DO REAJUSTAMENTO 

 
14.1. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, pelo período de 12 (doze) 
meses a partir da data do orçamento estimado. 
14.2. Os preços serão reajustados após o interregno mínimo de 12 (doze) meses, 
contados a partir da data limite do orçamento estimado, pela variação do INCC (Índice 
Nacional de Custo da Construção), tomando-se por base a data da apresentação da 
proposta.   
14.3 - A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores 
referentes a eventos físicos realizados a partir do 1° (primeiro) dia imediatamente 
subsequente ao término do 12º (décimo segundo) mês e, assim, sucessivamente, 
contado a partir da data do orçamento estimado. 
14.4 - Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da 
parcela ou saldo contratual terá vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período 
de 01 (um) ano, sem reajuste adicional e, assim, sucessivamente, durante a existência 
jurídica do contrato. 
14.5. Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser 
restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 124, 
Inciso II, Alínea d, da Lei 14.133/2021, mediante comprovação documental e 
requerimento expresso do Contratado. 
14.6. O reequilíbrio econômico deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no 
mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que 
assegurem o levantamento adequado das condições de mercado, envolvendo todos os 
elementos materiais para fins de guardar a justa remuneração do objeto contratado e no 
embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido. 
 
15.0. DO PAGAMENTO 
 
15.1. O pagamento será efetuado conforme as medições realizadas, de acordo com a 
efetiva execução dos serviços, com base no cronograma físico-financeiro. 
15.2. Para fins de pagamento, a contratada deverá apresentar nota fiscal devidamente 
acompanhada do boletim de medição, memória de cálculo e demais documentos 
comprobatórios da execução dos serviços, os quais deverão ser atestados pela 
fiscalização do contrato. 
15.3. O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 
atesto da nota fiscal pela Administração, após a regular liquidação da despesa.  
 
16.0. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
16.1 - A contratada que cometer qualquer das infrações previstas na Lei nº 14.133/2021, e 
neste Contrato ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções: 
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a) Advertência 
b) Multa: 
b.1) Moratória por dia de atraso injustificado, sobre o valor da contratação, conforme 
procedimentos descritos no subitem 16.11, a seguir. 
b.2) Compensatória sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total ou parcial da 
obrigação assumida, conforme procedimentos do subitem 8.11 a seguir. 
c) Impedimento de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de 
todos os entes federativos, pelo prazo máximo de 3 (três) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) 
anos. 
e) Inscrição no Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a 
Administração Pública Municipal. 
16.2 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurado o contraditório e a ampla defesa, observando-se, no que 
couber, as disposições da Lei nº 14.133, de 2021. 
16.3 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
16.4 As multas devidas e/ou prejuízos causados a Contratante sendo deduzidos dos valores 
a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, 
quando for o caso, sendo inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente. 
16.5 As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 
ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
16.6 Pelo não cumprimento das cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos, 
acarretará à CONTRATADA, as seguintes consequências, sem prejuízo de quaisquer sanções 
previstas. 
Suspensão imediata pela Contratante, dos trabalhos no estado em que se encontram; 
Retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos causados ao 
Contratante e não cobertos pela garantia contratual. 
16.7 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 
|) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
16.8 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 
seguintes sanções: 
16.8.1 Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei); 
16.8.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
b, c, d, e, f e g do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
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grave (art. 156, §4°, da Lei); 
16.8.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas h, i, j, k e | do subitem acima, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 85º, da Lei) 
16.8.4 Multa: É a sanção pecuniária que será imposta à Contratada, pelo Ordenador de 
Despesas da CONTRATANTE, por atraso injustificado na execução do objeto da licitação ou 
inexecução do mesmo, sendo esta parcial ou total, e será aplicada nos seguintes percentuais: 
16.8.4.1 - Nos casos de atrasos: 
16.8.4.1.1 - Até 0,33 % (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso, na entrega do 
objeto da licitação, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, até o limite 
de 9,9% (nove vírgula nove por cento), que corresponde até 30 (trinta) dias de atraso; 
16.8.4.1.2 - Até 0,66 % (zero vírgula sessenta e seis por cento) por dia de atraso, na entrega 
do objeto da licitação, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente 
à parte inadimplente, em caráter excepcional, e a critério da CONTRATANTE, quando o atraso 
ultrapassar 30 (trinta) dias; 
16.8.4.1.3 - Até 5% (cinco por cento) sobre o valor total contratado, por descumprimento do 
prazo de entrega objeto da licitação; 
16.8.4.2 - Nos casos de recusa ou inexecução: 
16.8.4.2.1 - Até 15% (quinze por cento) sobre o valor total contratado, em caso de recusa 
injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato ou retirar o instrumento equivalente, dentro 
do prazo estabelecido pela CONTRATANTE ou inexecução parcial do objeto da licitação, 
calculado sobre a parte inadimplente; 
16.8.4.2.2 - Até 20% (vinte por cento) sobre o valor total contratado, pela inexecução total do 
objeto da licitação ou descumprimento de qualquer cláusula do Contrato, exceto prazo de 
entrega. 
- A multa será formalizada por simples apostilamento, na forma do §3º e §8º do art. 156 da Lei 
nº 14.133/2021, e será executada após regular processo administrativo, oferecido à 
Contratada a oportunidade do contraditório e ampla defesa, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
a contar do recebimento da sua intimação, nos termos do art. 157 da Lei nº 14.133/2021, 
observada a seguinte ordem: 
- Mediante desconto no valor da garantia depositada do respectivo Contrato, quando for o 
caso; 
- Mediante desconto no valor das parcelas devidas à contratada; e 
- Mediante procedimento administrativo ou judicial de execução. 
- Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá à Contratada pela sua diferença, devidamente atualizada pelo, mediante a 
aplicação da fórmula constante no subitem 16.8.5, que será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela CONTRATANTE ou cobrados judicialmente. O atraso, para efeito 
de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia seguinte ao do vencimento 
do prazo de entrega, se dia de expediente normal na repartição interessada, ou no primeiro 
dia útil seguinte. 
- Respeitadas as condições previstas, em caso de atraso de pagamento, motivado pelo 
CONTRATANTE, o valor a ser pago será atualizado financeiramente desde a data prevista 
para o pagamento até a do efetivo pagamento, mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N xV P 
Onde: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
I=(TX) 
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I = (6/100)/365 
I=0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6% 
- Eventual atualização financeira decorrente de mora estabelecida no item 16.8.5 somente
  será computada a partir da disponibilidade dos recursos ao
 Município. 
- Em despacho, com fundamentação sumária, poderá ser relevado: 
- O atraso na execução do objeto deste contrato, não superior a 05 (cinco) dias; e 
- A execução de multa cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos de cobrança. 
- A multa poderá ser aplicada cumulativamente com outras sanções, segundo a mesma a 
natureza e a gravidade da falta cometida, observados os princípios da proporcionalidade e da 
razoabilidade. 
- Persistindo o atraso por mais de 30 (trinta) dias, será aberto Processo Administrativo com o 
objetivo de anulação da nota de empenho e/ou rescisão unilateral do Contrato, exceto se 
houver justificado interesse da CONTRATANTE em admitir atraso superior a 30 (trinta) dias, 
sendo mantidas as penalidades previstas no contrato e na legislação pátria. 
16.9. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9°) 
- Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7°). 
Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 8.11.2. Se a multa aplicada e as 
indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo 
Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°). 
- A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
16.12. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
16.13. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Publica que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, sendo apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 
Lei (art. 159) 
16.14. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 
sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório e a ampla defesa e a obrigatoriedade de 
análise jurídica prévia (art. 160) 
16.15. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
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Executivo Federal. (Art. 161) 
16.16. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 

 
Atenciosamente, 
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ANEXO III – PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 

 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº ____/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ___/2026 
 
SESSÃO PÚBLICA: ----/----/2026, ÀS ----H----MIN (----) HORAS. 
LOCAL:  PREFEITURA MUNCIPAL DE _______________/UF 
 
IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

NOME DE FANTASIA: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

INSC. EST.: 

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM (    ) NÃO(    ) 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: CIDADE: 

CEP: E-MAIL: 

TELEFONE: FAX: 

CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE: 

BANCO DA LICITANTE:  CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 

Nº DA AGÊNCIA: 

ITEM DESCRIÇÃO DA OBRA/SERVIÇOS VALOR GLOBAL 

   

 
 
A EMPRESA: ............................................ DECLARA QUE: 
1 ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, 
BEM COMO, TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, 
PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E 
ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS. 
2 VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. 
3 PRAZO DE INICIO DE /EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O 
ESTABELECIDO NO PROJETO BÁSICO (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO. 
4 QUE NÃO POSSUI VÍNCULO DE NATUREZA TÉCNICA, COMERCIAL, ECONÔMICA, 

FINANCEIRA, TRABALHISTA OU CIVIL COM DIRIGENTE DO ÓRGÃO OU ENTIDADE 
CONTRATANTE OU COM AGENTE PÚBLICO QUE DESEMPENHE FUNÇÃO NA 
LICITAÇÃO OU ATUE NA FISCALIZAÇÃO OU NA GESTÃO DO CONTRATO, OU QUE 
DELES SEJA CÔNJUGE, COMPANHEIRO OU PARENTE EM LINHA RETA, COLATERAL 
OU POR AFINIDADE, ATÉ O TERCEIRO GRAU. 

5 QUE O PRAZO DE INICIO DA EXECUÇÃO SERÁ DE ACORDO COM OS TERMOS 
ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR 
PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM DE SERVIÇOS LOCAL E DATA 

_____________________________________ 
CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 

 
OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES 
CONTENDO PREÇOS EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS, 
NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU 
VANTAGENS BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES. 
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ANEXO IV – MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ___/20__ 

 
 
 

TERMO DE CONTRATO DE OBRA Nº ......../...., QUE 
FAZEM ENTRE SI 
O(A).......................................................... E A 
EMPRESA .............................................................   

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ............................... por intermédio do(a) 
.................................... (órgão) contratante),  com sede no(a) ....................................................., 
na cidade de ...................................... /Estado ..., inscrito(a) no CNPJ sob o nº 
................................, neste ato representado(a) pela PREFEITA MUNICIPAL, 
Sr.........................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o) 
.................., e CPF nº ........................, doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) 
.............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na 
..................................., em ............................. doravante designada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., 
expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., tendo em vista o que consta no 
Processo nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 01 de 
abril de 2021, na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, do Decreto Municipal 
nº ___, de ___ de junho de 2024 e Decreto Municipal nº 148 de 09 de dezembro de 2022, 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Concorrência nº ........../20...., 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO 
 
1.1 Constitui-se objeto do presente Contrato é a contratação de empresa de engenharia 
especializada para execução de obra de construção do Complexo Esportivo no Município 
de Itaporanga/PB, compreendendo campo de futebol society com grama sintética (1.400 
m²), meia quadra de basquete (quadra 3x3 – 221 m²), parquinho infantil (playground – 
142,84 m²), pista de caminhada (536,60 m²) e implantação geral com iluminação pública, 
drenagem pluvial, instalações hidráulicas, piso intertravado, paisagismo e mobiliário 
urbano, totalizando área de intervenção de 3.313,42 m², através Contrato de Repasse nº 
1107388-51, conforme informações e especificações constantes no edital do 
Concorrência n.º 006/2026: 
 

Item DESCRIÇÃO Unidade Quantidade  Valor Unitário Valor Total 

1      

 
  
CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL 
 
2.1 - O presente contrato é decorrente do processo licitatório, na modalidade Concorrência 
eletrônica nº 006/2026, realizada com base na Lei nº 14.133/2021, artigo 37 da Constituição 
Federal e Decretos Municipais nº 247/2024, 148/2022. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DOS DOCUMENTOS APLICÁVEIS 
 
3.1 - Aplica-se ao presente contrato, como se nele estivessem integralmente transcritos, os 
documentos, a seguir relacionados, de cujo inteiro teor e forma as partes declaram, 
expressamente, ter pleno conhecimento. 
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a) Processo Administrativo nº 0051/2026; 
b)       Concorrência Eletrônica nº 006/2026; 
c)       Proposta do contratado, nos termos aceitos pela CONTRATANTE. 
 
3.2 - A partir da assinatura do presente contrato, a este, passarão a ser aplicáveis tudo que 
resultem em termos aditivos que vierem a ser realizados e que importem em alteração de 
condições contratuais, desde que assinados pelos representantes credenciados das partes. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

4.1 - As despesas decorrentes da execução do contrato correrão através do Contrato de 
Repasse nº 1107388-51/2025 - SICONV 989021 - Ministério do Esporte, sendo um 
investimento no valor de R$ 1.462.600,00 (um milhão, quatrocentos e sessenta e dois 
mil, e seiscentos reais). 
 
Dotação orçamentária: R$ 1.477.750,65 (um milhão, quatrocentos e setenta e sete mil, 
setecentos e cinquenta reais e sessenta e cinco centavos) conforme o menor valor 
apurado, sendo: 
 

● Contrato de repasse: R$ 1.462.600,00 (um milhão, quatrocentos e sessenta e 
dois mil, e seiscentos reais). 

 
● Contrapartida com recursos próprios: R$ 15.150,65 (quinze mil, cento e cinquenta 

reais, e sessenta e cinco centavos). 
 

Programas:  
1022 CONSTRUÇÃO E MELHORIA DE PRÉDIO PÚBLICO;  
2077 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
URBANA;  
1019 CONSTRUÇÃO E RECUPERAÇÃO DE INFRAESTRUTURA URBANA;  
1024 CONSTRUÇÃO E MELHORIA DE INFRAESTRUTURA ESPORTIVA  
 
Elemento de Despesa:  
4.4.90.51 - 1.701.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES  
CONTRATO DE REPASSE N° 1107388-51 E RESPECTIVO PLANO DE TRABALHO 
APROVADO PELO MINISTÉRIO DO ESPORTE. 
 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR CONTRATUAL 
 
5.1 - O valor do presente contrato é de R$ _____ (_____________________________). 
 
5.2 – O valor acordado nesta cláusula é considerado completo, e devem compreender todos os 
custos e despesas que direta ou indiretamente, decorra do cumprimento pleno e integral do 
objeto deste contrato, tais como, e sem limitar a: materiais, equipamentos, ferramentas, 
instrumentos, despesas com deslocamentos, seguro, seguros de transporte e embalagem, 
salários, honorários, encargos sociais e trabalhistas, previdenciários e securitários, lucro, taxa 
de administração, tributos e impostos incidentes e outros encargos não explicitamente citados e 
tudo mais que possa influir no custo do objeto contratado, conforme as exigências constantes 
no edital que norteou o presente contrato. 
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CLÁUSULA SEXTA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
 
6.1. Eventuais alterações no contrato devem ser realizadas através de termo aditivo nas 
hipóteses previstas no art. 124 da Lei 14.133/2021 e serão regulados pelas mesmas condições 
do contrato resultante da licitação, aplicando-se aos preços base da CONTRATANTE, um 
redutor, no mesmo percentual encontrado entre o valor global da proposta vencedora e o preço 
base incluso neste edital. 
6.2. A CONTRATANTE, como parte contratante, gestora e fiscalizadora deste contrato, também 
ficará responsável pela abertura dos processos de aditivos e solicitações de acréscimos e 
supressões, se houver, do instrumento contratual, inserindo todos os elementos técnicos e 
jurídicos exigidos por Lei e encaminhando os autos do processo para a secretaria 
CONTRATANTE para análise, mediante verificação da sua viabilidade técnica e jurídica, dos 
TERMOS ADITIVOS, sendo posteriormente, conforme o caso, assinado por ambas as 
contratantes, observado o disposto no art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 
7.1 - O prazo de execução das obras / serviços objeto desta Concorrência será de: 
08 (oito) meses, contados a partir do primeiro dia útil após a expedição da ordem de serviços; 
7.1.1. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediantes simples apostila. 
7.1.2. Após a comunicação da Ordem de Serviço, será dado um prazo de 72 (setenta e duas) 
horas para o contratado recebê-la. Caso o mesmo não a tenha recebido neste período será dado 
início à contagem do prazo para entrega dos trabalhos. 
7.2. O prazo do(s) contrato(s) oriundo(s) do presente processo licitatório será de: 12 (doze) 
meses, contados a partir do primeiro dia útil após a expedição da ordem de serviços; 
7.2.1. O prazo do subitem anterior será automaticamente prorrogado quando seu objeto não 
for concluído no período firmado no contrato. 
7.2.2. Quando a não conclusão decorrer de culpa do contratado: 
I - o contratado será constituído em mora, aplicáveis a ele as respectivas sanções 
administrativas; 
II - a Administração poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA PRORROGAÇÃO DO CONTRATO 
 
8.1 - O presente contrato poderá ter sua duração prorrogada automaticamente quando seu 
objeto não for concluído no período firmado no contrato, de conformidade com o art. 111, da Lei 
Federal nº 14.133/2021. 
8.2 - Caberá ao Contratante todos os atos atinentes às possíveis prorrogações contratuais, 
inserindo todos os elementos técnicos exigidos por Lei e encaminhando os autos do processo 
para providenciar, mediante verificação da sua viabilidade técnica e jurídica, a prorrogação. 
8.3 – A prorrogação deverá ser justificada pela Secretaria pertinente ao objeto contratado. 
8.4. Quando a não conclusão decorrer de culpa do contratado: 
8.4.1.  o contratado será constituído em mora, aplicáveis a ele as respectivas sanções 
administrativas; 
8.4.2.  a Administração poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
 
CLÁUSULA NONA – DA SUBCONTRATAÇÃO 
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9.1 Não será permitido a subcontratação do objeto. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO PREÇO, DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO E DO 
REEQUILIBRIO ECONÔMICO DO CONTRATO 
 
10.1. O valor do contrato será fixo e irreajustável pelo período de 12 (doze) meses, porém poderá 
ser corrigido anualmente mediante requerimento da contratada, após o interregno mínimo de 
um ano, contado da data do orçamento estimado da contratação, pela variação do Índice 
Nacional da Construção Civil – INCC/FGV, tomando-se por base a data do orçamento, e afetará 
exclusivamente as etapas/parcelas do empreendimento cujo atraso não decorra de culpa da 
contratada.  
10.2. A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores 
referentes a eventos físicos realizados a partir do 1° (primeiro) dia imediatamente subsequente 
ao término do 12º (décimo segundo) mês e, assim, sucessivamente, contado desde a data do 
orçamento e de acordo com a vigência do contrato. 
10.3. Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou 
saldo contratual terá vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período de 01 (um) ano, 
sem reajuste adicional e, assim, sucessivamente, durante a existência jurídica do contrato. 
10.4. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 
10.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
10.6. O reajuste será realizado por apostilamento e deverá ser requerido pelo contratado. 
10.7. Para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força 
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis 
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, 
respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 
10.8. Para fins do reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, as partes devem apresentar 
solicitação, anexando planilha detalhada dos custos do insumo, fazendo uma comparativo com 
a composição dos custos para obtenção dos preços inicialmente contratados e planilha dos 
custos para fins do reequilíbrio econômico do contrato.  
10.9. O reequilíbrio econômico do contrato será realizado por meio de termo aditivo. 
10.10. A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, desde que seja requerido durante a vigência do contrato, hipótese em 
que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS MEDIÇÕES E PAGAMENTO 
 
11.1. Os quantitativos de serviços efetivamente executados pela firma e aceitos pela fiscalização 
serão objeto de lançamentos no Boletim de Medição, que depois de conferido, será assinado 
pelo Engenheiro da Prefeitura e pelo responsável da contratada;  
11.2. Os autos do processo de pagamento deverão ser encaminhados para a Prefeitura 
CONTRATANTE para providenciar, mediante verificação da sua viabilidade técnica e jurídica a 
Ordem de Pagamento. 
11.3. As medições serão mensais com intervalo nunca inferior a 30 (trinta) dias corridos, 
excetuando-se as medições inicial e final. Os boletins de medições deverão ser realizados entre 
os dias 25 e 30 de cada mês, sendo os pagamentos efetuados num prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, contados a partir da data final do adimplemento de cada parcela; 
11.4. Ao requerer o pagamento da primeira medição, a contratada deverá apresentar o 
comprovante de que o contrato teve sua Anotação de Responsabilidade Técnica - ART efetuada 
no CREA ou CAU-PB, nos termos da Resolução nº 257 de 19/09/78 do CONFEA, sob pena do 
não recebimento da medição requerida; 
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11.5. A contratada fica obrigada a apresentar cópia autenticada da Guia de Recolhimento 
Prévio, das Contribuições Previdenciárias, incidentes sobre a remuneração dos segurados, 
incluída em Nota Fiscal ou Fatura, correspondente aos serviços executados, quando da quitação 
da referida Nota Fiscal ou Fatura, na forma prevista da Lei n.º 8.212/91, alterada pela Lei n.º 
9.032/95 de 28.04.95, e regulamentos instituídos pelo Regime Geral de Previdência Social – 
RGPS, bem como as Certidões Negativas de Débitos com a RECEITA FEDERAL, com a 
RECEITA ESTADUAL, com a DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO e com a RECEITA MUNICIPAL; 
11.6. A contratada fica obrigada a apresentar no encerramento do contrato, quando da 
expedição do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO da obra, CND - Certidão Negativa de 
Débito da respectiva obra; 
11.7. A contratada fica obrigada a apresentar para liberação da última medição o “AS BUILT” 
da obra, ou seja, a contratada deverá apresentar o cadastro técnico e/ou projetos executivos 
que foram executados na obra. 
11.8. Deverá ser mantido o programa de desembolso geral da obra, conforme cronograma 
específico apresentado pelo CONTRATADO quando do processo de Licitação que deu origem 
ao presente CONTRATO. 
11.9. Se, com aprovação prévia, o cronograma de construção for modificado, 
excepcionalmente e nas hipóteses em que a lei assim permitir, a previsão de desembolso será 
revisada. 
11.1. Para recebimento das obras e serviços deverá ser observado o seguinte: 
11.1.1. As obras e serviços serão recebidas provisoriamente, em até 15 (quinze) dias após a 
entrega da obra pelo contratada, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 
mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico. 
11.1.2. Definitivamente, pelo gestor da obra, em até 30 (trinta) dias após entrega definitiva da 
obra, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais. 
11.2. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em 
desacordo com o contrato. 
11.3. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 
execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS RETENÇÕES E GARANTIAS 
 
12.1. A licitante deverá apresentar garantia contratual exigida no art. 96 da Lei Federal nº 
14.133/2021, equivalente a 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato. 
12.2. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 
85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à 
diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias 
exigíveis de acordo com a Lei.  
12.3. Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 
12.3.1. Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, 
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 
Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério 
da Economia; 
12.3.2. seguro-garantia; 
12.3.3. fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a 
operar no País pelo Banco Central do Brasil. 
12.4. O prazo de vigência da apólice será igual ou superior ao prazo estabelecido no contrato 
principal e deverá acompanhar as modificações referentes à vigência deste mediante a emissão 
do respectivo endosso pela seguradora. 
12.5. O seguro-garantia continuará em vigor mesmo se o contratado não tiver pago o prêmio 
nas datas convencionadas. 
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12.6. Quando o contratado optar pela modalidade seguro-garantia, terá o prazo de 1 (um) mês, 
contado da data de homologação da licitação e anterior à assinatura do contrato, para a 
prestação da garantia. 
12.7. A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a fiel execução do 
contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, 
atualizada monetariamente. 
12.8. Quando a garantia for realizada através de seguro-garantia, a mesma deverá ser emitida 
por instituição devidamente autorizada pela Superintendência de Seguros Privados-SUSEP e 
quando se tratar de fiança bancária junto ao Banco Central do Brasil, conforme dispõe o Acórdão 
TCU n.º 498/2011 - plenário. 
12.9. Será retido do pagamento o percentual de 2% (dois por cento), em atendimento a Lei 
Municipal nº 739/2009, que instituiu o Fundo Municipal de Assistência a Pobreza. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES 
 
13.1 - A contratada que cometer qualquer das infrações previstas na Lei nº 14.133/2021, e neste 
Contrato ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
a) Advertência 
b) Multa: 
b.1) Moratória por dia de atraso injustificado, sobre o valor da contratação, conforme 
procedimentos descritos no subitem 13.11, a seguir. 
b.2) Compensatória sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total ou parcial da 
obrigação assumida, conforme procedimentos do subitem 8.11 a seguir. 
c) Impedimento de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de 
todos os entes federativos, pelo prazo máximo de 3 (três) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) 
anos. 
e) Inscrição no Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração 
Pública Municipal. 
13.2 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-a em processo 
administrativo que assegurado o contraditório e a ampla defesa, observando-se, no que couber, 
as disposições da Lei nº 14.133, de 2021. 
13.3 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado a Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 
13.4 As multas devidas e/ou prejuízos causados a Contratante sendo deduzidos dos valores a 
serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando 
for o caso, sendo inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente. 
13.5 As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, 
no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
13.6 Pelo não cumprimento das cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos, 
acarretarão a CONTRATADA, as seguintes consequências, sem prejuízo de quaisquer sanções 
previstas neste Contrato: 
a) Suspensão imediata pela Contratante, dos trabalhos no estado em que se encontram; 
b) Retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos causados a 
Contratante e não cobertos pela garantia contratual. 
13.7 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 
a) der causa a inexecução parcial do contrato; 
b) der causa a inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa a inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
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e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratado sem motivo 
justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 
|) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
13.8 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 
seguintes sanções: 
13.8.1 Advertência, quando o Contratado der causa a inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei); 
13.8.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §4°, da Lei); 
13.8.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas h, i, j, k e | do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, 
d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 85º, da Lei) 
13.8.4 Multa: É a sanção pecuniária que será imposta à Contratada, pelo Ordenador de 
Despesas da CONTRATANTE, por atraso injustificado na execução do objeto da licitação ou 
inexecução do mesmo, sendo esta parcial ou total, e será aplicada nos seguintes percentuais: 
13.8.4.1 - Nos casos de atrasos: 
13.8.4.1.1 - Até 0,33 % (zero virgula trinta e três por cento) por dia de atraso, na entrega do 
objeto da licitação, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, até o limite de 
9,9% (nove vírgula nove por cento), que corresponde até 30 (trinta) dias de atraso; 
13.8.4.1.2 - Até 0,66 % (zero vírgula sessenta e seis por cento) por dia de atraso, na entrega do 
objeto da licitação, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à 
parte inadimplente, em caráter excepcional, e a critério da CONTRATANTE, quando o atraso 
ultrapassar 30 (trinta) dias; 
13.8.4.1.3 - Até 5% (cinco por cento) sobre o valor total contratado, por descumprimento do 
prazo de entrega objeto da licitação; 
13.8.4.2 - Nos casos de recusa ou inexecução: 
13.8.4.2.1 - Até 15% (quinze por cento) sobre o valor total contratado, em caso de recusa 
injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato ou retirar o instrumento equivalente, dentro 
do prazo estabelecido pela CONTRATANTE ou inexecução parcial do objeto da licitação, 
calculado sobre a parte inadimplente; 
13.8.4.2.2 - Até 20% (vinte por cento) sobre o valor total contratado, pela inexecução total do 
objeto da licitação ou descumprimento de qualquer cláusula do Contrato, exceto prazo de 
entrega. 
13.8.3 - A multa será formalizada por simples apostilamento, na forma do §3º e §8º do art. 156 
da Lei nº 14.133/2021, e será executada após regular processo administrativo, oferecido a 
Contratada a oportunidade do contraditório e ampla defesa, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
a contar do recebimento da sua intimação, nos termos do art. 157 da Lei nº 14.133/2021, 
observada a seguinte ordem: 
13.8.3.1 - Mediante desconto no valor da garantia depositada do respectivo Contrato, quando 
for o caso; 
13.8.3.2 - Mediante desconto no valor das parcelas devidas à contratada; e 
13.8.3.3 - Mediante procedimento administrativo ou judicial de execução. 
13.8.4 - Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá à Contratada pela sua diferença, devidamente atualizada pelo, mediante a aplicação 
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da fórmula constante no subitem 13.8.5 deste contrato, que será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela CONTRATANTE ou cobrados judicialmente. O atraso, para efeito 
de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia seguinte ao do vencimento 
do prazo de entrega, se dia de expediente normal na repartição interessada, ou no primeiro dia 
útil seguinte. 
13.8.5 - Respeitadas as condições previstas neste Contrato, em caso de atraso de pagamento, 
motivado pelo CONTRATANTE, o valor a ser pago será atualizado financeiramente desde a 
data prevista para o pagamento até a do efetivo pagamento, mediante a aplicação da seguinte 
fórmula: 
 
EM = I x N xV P 
Onde: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
I=(TX) 
I = (6/100)/365 
I=0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6% 
13.8.5.1 - Eventual atualização financeira decorrente de mora estabelecida no item 13.8.5 
somente será computada a partir da disponibilidade dos recursos ao Município.  
13.8.6 - Em despacho, com fundamentação sumária, poderá ser relevado: 
13.8.6.1 - O atraso na execução do objeto deste contrato, não superior a 05 (cinco) dias; e 
13.8.6.2 - A execução de multa cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos de 
cobrança. 
13.8.7 - A multa poderá ser aplicada cumulativamente com outras sanções, segundo a mesma 
a natureza e a gravidade da falta cometida, observados os princípios proporcionalidade e da 
razoabilidade. 
13.8.8 - Persistindo o atraso por mais de 30 (trinta) dias, será aberto Processo Administrativo 
com o objetivo de anulação da nota de empenho e/ou rescisão unilateral do Contrato, exceto se 
houver justificado interesse da CONTRATANTE em admitir atraso superior a 30 (trinta) dias, 
sendo mantidas as penalidades previstas no contratado e na legislação pátria. 
13.9. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9°) 
13.10 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 
a multa (art. 156, §7°). 
13.10.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias Uteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 8.11.2. Se a multa aplicada e 
as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo 
Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°). 
13.11 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 
e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
13.12. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstancias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
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13.13. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Publica que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, sendo apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 
autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 
159) 
13.14. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pratica dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas a pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos 
os casos, o contraditório e a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 
160) 
13.15. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161) 
13.16. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.  
  
  
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 
 
14.1.  Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada 
nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: 
 
I - não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais, de especificações, de 
projetos ou de prazos; 
II - desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 
III - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 
capacidade de concluir o contrato; 
IV - decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do 
contratado; 
V - caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do 
contrato; 
VI - razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 
contratante; 
14.2. O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 
I - supressão, por parte da Administração, de serviços que acarrete modificação do valor inicial 
do contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei 14.133/2021; 
II - suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior 
a 3 (três) meses; 
III - repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 
IV - atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de 
parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou 
fornecimentos; 
V - não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para 
execução de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no 
projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à 
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Administração relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a 
licenciamento ambiental. 
§ 3º As hipóteses de extinção a que se referem os incisos II, III e IV do item 14.2 observarão as 
seguintes disposições: 
I - não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna 
ou de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, 
do qual tenha participado ou para o qual tenha contribuído; 
II - assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 
assumidas até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato, na forma da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei 
14.133/2021. 
14.3. A extinção do contrato poderá ser: 
I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 
decorrente de sua própria conduta; 
II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 
resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 
III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 
compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 
14.3.1. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual 
deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e 
reduzidas a termo no respectivo processo. 
14.3.2. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será 
ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a: 
I - devolução da garantia; 
II - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 
III - pagamento do custo da desmobilização. 
14.4. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo 
das sanções previstas na Lei, as seguintes consequências: 
I - assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato 
próprio da Administração; 
II - ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do produtos e do pessoal 
empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade; 
III - execução da garantia contratual para: 
a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução; 
b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível; 
c) pagamento das multas devidas à Administração Pública; 
d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, 
quando cabível; 
IV - retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à 
Administração Pública e das multas aplicadas. 
14.4.1. A aplicação das medidas previstas nos incisos I e II deste item ficará a critério da 
Administração, que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou 
indireta. 
14.4.2. Na hipótese do inciso II deste item, o ato deverá ser precedido de autorização expressa 
da autoridade competente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
15.1. Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com 
as cláusulas do respectivo contrato ou equivalente. 
15.2. Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da 
presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 
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15.3. Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos 
produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o 
Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 
15.4. Designar representante(s), denominado (s) GESTOR E FISCAL DO CONTRATO, com 
competência legal para promover o acompanhamento e a fiscalização do Contrato e dos 
respectivos serviços, sob os aspectos qualitativos e quantitativos, e o qual notificará à 
CONTRATADA sobre todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, determinando o 
que for necessário à regularização das faltas, falhas, problemas ou defeitos observados; 
15.4.1 – Ficam designados como Gestor (a) do Contrato o (a) Sr.(a) Victor de Paulo Marques, e 
o Fiscal de Contrato o(a) Sr.(a) Jardel Araújo de Almeida Filho, aos quais caberá o 
acompanhamento, fiscalização e execução do contrato, nos termos da legislação vigente. 
15.5 – Emitir termo de encerramento contratual, a partir do qual qualquer serviço/compra 
prestado, após sua assinatura pelas partes, não terá amparo contratual, não ficando a 
CONTRATANTE obrigada ou sujeita aos pagamentos que porventura venham a ser 
posteriormente pleiteados pela CONTRATADA. 
15.6 – Acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a prestação dos serviços contratados e o exato 
cumprimento das cláusulas e demais condições contratuais, por intermédio do FISCAL DO 
CONTRATO, ao qual competirá fazer o acompanhamento da execução do Contrato, dirimindo 
e desembaraçando eventuais pendências, prestando todos os esclarecimentos solicitados pela 
CONTRATADA, bem como não permitindo a execução de e/ou ordenando que sejam refeitas 
quaisquer tarefas em desacordo com os termos acordados; 
15.7 – Notificar, por escrito, a CONTRATADA sobre qualquer falta ou irregularidade observada 
no curso da execução do objeto do Contrato e/ou sobre quaisquer falhas ou defeitos 
apresentados pelo equipamento ou instalações, prestando todos os esclarecimentos e 
informações necessários e interrompendo o uso do mesmo, se assim for recomendado, bem 
como fixar prazo para a devida solução do problema, caso já não haja previsão contratual a 
respeito; 
15.8 – Rejeitar os serviços executados em desacordo com as obrigações assumidas pela 
empresa CONTRATADA, exigindo sua correção imediata, ressalvados os casos fortuitos ou de 
força maior, devidamente justificado e aceito pela CONTRATANTE; 
15.9 – Efetuar, quando julgar necessário, inspeção com a finalidade de verificar a prestação dos 
serviços/fornecimento do bem e o atendimento das exigências contratuais; 
15.10. A Prefeitura, através da autoridade competente ou por pessoa por ela designada, será o 
Gestor da Execução do contrato firmado com a licitante ganhadora, sendo de sua 
responsabilidade todos os atos decorrentes da execução do mesmo. 
15.11 Atestar as faturas correspondentes, por intermédio de servidor competente, formalmente 
designado fiscal e Gestor do Contrato; 
15.12 – Verificar, antes de cada pagamento, a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, bem como consulta online às certidões respectivas ao Cadastro nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato 
de improbidade Administrativa disponível no CNJ, Certidão Negativa de Inidôneos do TCU. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
  
16.1. A contratada deverá planejar, desenvolver, implantar e executar os serviços e obras objeto 
desse contrato de acordo com os requisitos e exigências estabelecidos no projeto básico, suas 
especificações técnicas e descritivas, além do que estabelece a licença ambiental e tudo o que 
mais contém o edital da licitação. 
16.2. A contratada se responsabilizará pelo recolhimento de todos os tributos Federais, 
Estaduais e Municipais, presente ou futuros que, direta ou indiretamente incidam ou venham a 
incidir sobre o serviço/obra relacionado ao objeto contratual.       
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16.3. Manter, durante toda a execução do contrato, compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, conforme 
preceitua o inciso XVI do art. 92 da lei nº 14.133/2021. 
16.4. Ficará a contratada com a responsabilidade de comunicar, imediatamente e por escrito, a 
Contratante, tão logo sejam do seu conhecimento, os procedimentos fiscais, ainda que de 
caráter interpretativo, os quais possam ter reflexos financeiros sobre o contrato. 
16.5. Manter sempre à frente dos serviços, profissional devidamente habilitado na entidade 
profissional competente e pessoal adequado e disponível na quantidade necessária para 
execução das obras e serviços. 
16.6. A mão-de-obra empregada pela contratada, na execução dos serviços, objeto do contrato, 
não terá nenhuma vinculação empregatícia com a Contratante, descabendo, portanto, 
imputação de qualquer obrigação social a esta, observando-se o disposto no art. 121, da lei nº 
14.133/2021. 
16.7. Todas as obrigações tributárias, fiscais, previdenciárias e/ ou sociais, bem como os danos 
e prejuízos que a qualquer título causar ao contratante e/ou a terceiros em decorrência da 
execução dos serviços objeto deste contrato, serão de inteira responsabilidade da 
CONTRATADA. 
16.8. Dentro do prazo de prescrição estabelecido pela lei civil ou administrativa, a 
CONTRATADA deverá se responsabilizar e arcar com ônus de todas as reclamações e/ ou 
ações jurídicas decorrentes de ofensas ou danos causados ao direito de propriedade de 
terceiros, resultante da execução dos serviços. 
16.9. Ao longo do desenvolvimento da obra, a contratante poderá alterar, reduzir e/ ou suprimir 
serviços, em comum acordo com a CONTRATADA, ou unilateralmente, obedecendo ao que 
dispões no art. 124 e seguintes, da Lei 14.133/2021. 
16.10. Obedecer a todas as Normas Técnicas da ABNT vigentes e que venham a vigorar na 
execução os serviços, e fornecer, a qualquer época, os esclarecimentos e as informações 
técnicas que venham a ser solicitadas pela contratante, sobre o objeto do contrato a ser firmado. 
16.11. A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no total ou em arte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados. 
16.12. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante, na forma do art. 120, da Lei nº 
14.133/2021, e do art. 37, § 6º, da Constituição Federal. 
16.13. Manter permanentemente no escritório da obra LIVRO DE OCORRÊNCIA, autenticado 
pela contratante, no qual a fiscalização e a licitante contratada anotarão todas e quaisquer 
ocorrências que mereçam registro, devendo ser entregue a contratante quando da medição final 
e entrega da obra. 
16.14. Permitir e facilitar à fiscalização, a inspeção ao local das obras, em qualquer dia e hora 
devendo prestar os esclarecimentos solicitados. 
16.15. A contratada deverá manter placas de sinalização e segurança em toda a obra, de acordo 
com os modelos disponíveis pela contratante. 
16.16. A contratada deverá providenciar a inscrição da obra no cadastro nacional de obras, 
tendo em vista a instrução normativa RFB 2061, de 2021 e os Acordãos 368/2010 – Segunda 
Câmara do TCU, Acórdão 758/2015 – Plenário do TCU e Acórdão 2044/2016 – Primeira Câmara 
do TCU. 
16.17. Fica a contratada obrigada a providenciar a emissão das licenças ambientais de 
instalação e operação, nos termos do Inciso I, § 5º, art. 25 da lei nº 14.133/2021 c/c Resoluções 
Conama nº 237/1997, art. 52 e seguintes do Código Municipal do Meio Ambiente (LC nº 29/2002) 
e Manual de Obras do TCU, página 16. 
16.18. A CONTRATADA deverá obter os alvarás de construção e demolição necessários â 
execução da obra licitada devendo agendar junto a Prefeitura Municipal de Itaporanga vistoria 
com vistas à obtenção de habite-se para as obras em que tal licença seja exigível, conforme 
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Manual TCU Obras Públicas – Recomendações Básicas para a contratação e fiscalização de 
obras e edificações públicas, p. 45. 
16.19. Elaborar o plano de gerenciamento de resíduos da construção civil e demolição – PGRDC 
– Resolução CONAMA nº 307/2002. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES DE SEGURANÇA DO TRABALHO 
 
17.1 – Deverão ser observadas pela CONTRATADA, todas as condições de segurança e 
higiene, medicina e meio ambiente do trabalho, necessárias a preservação da integridade física 
e Educação de seus colaboradores, do patrimônio da CONTRATANTE e ao público afeto e dos 
materiais envolvidos no serviço, de acordo com as normas regulamentadas pelo Ministério do 
Trabalho, bem como outros dispositivos legais e normas específicas da /CONTRATANTE. 
17.2 – A contratante poderá a critério determinar a paralisação da obra e/ou serviço, suspender 
pagamentos quando julgar que as condições mínimas de segurança, Educação e higiene do 
trabalho não estejam sendo observadas pela contratada. Este procedimento não servirá para 
justificar eventuais atrasos da CONTRATADA, sem prejuízo de outras sanções cabíveis. 
17.3 – A CONTRATADA se responsabilizará ainda por atrasos ou prejuízos decorrentes da 
suspensão dos trabalhos quando não acatar a legislação básica vigente na época, no que se 
referir à Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PARALISAÇÃO DA OBRA OU SERVIÇO 
 
18.1 – A contratante, se reserva o direito de paralisar, a qualquer tempo, a execução da obra 
e/ou serviço, cientificando oficialmente à licitante contratada tal decisão. 
18.1.1 – Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
18.2. Nos casos de paralizações por mais de 1 (um) mês, a Administração deverá divulgar, em 
sítio eletrônico oficial e em placa a ser afixada em local da obra de fácil visualização pelos 
cidadãos, aviso público de obra paralisada, com o motivo e o responsável pela inexecução 
temporária do objeto do contrato e a data prevista para o reinício da sua execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO RECEBIMENTO DAS OBRAS E SERVIÇOS E MATERIAIS 
 
19.1 – 19.1. As obras e serviços serão recebidas provisoriamente, em até 30 (trinta) dias após 
a entrega da obra pelo contratada, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 
mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico. 
19.2. Definitivamente, pelo gestor da obra, em até 60 (sessenta) dias após entrega definitiva 
da obra, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais. 
19.3. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em 
desacordo com o contrato. 
19.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 
e pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 
execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA GARANTIA QUANTO A EXECUÇÃO DA OBRA 
 
20.1 – Fica a contratada responsável durante o prazo irredutível de cinco anos, pela solidez e 
segurança do trabalho, assim em razão dos materiais, como do solo, nos termos da Orientação 
técnica – IBR 003/2011 e do art. 618 do Código Civil. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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21.1 – A CONTRATANTE não se responsabilizará, em hipótese alguma, por quaisquer 
penalidade ou gravames futuros decorrentes de tributos indevidamente recolhidos ou 
erroneamente calculados por parte da contratada. 
21.2 – Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, após a data de 
entrega dos documentos de habilitação e das propostas, cuja base de cálculo seja o preço 
proposto, implicarão na revisão dos preços, em igual medida, para maior ou para menor, 
conforme o caso. A alteração ou criação de tributos de repercussão indireta, assim como 
encargos trabalhistas, não repercutirão nos preços contratados. 
21.3 – Durante a vigência do contrato, caso a CONTRATANTE, venha a se beneficiar da isenção 
de impostos, deverá informar a contratada, para que o mesmo possa cumprir todas as 
obrigações acessórias atinentes à isenção. 
21.4 – Ficará a contratada com a responsabilidade de comunicar, imediatamente e por escrito, 
a CONTRATANTE, tão logo sejam do seu conhecimento, os procedimentos fiscais, ainda que 
de caráter interpretativo, os quais possam ter reflexos financeiros sobre o contrato.  
21.5 – Na contagem dos prazos estabelecidos neste contrato, excluir-se-á o dia de início e 
incluir-se-á o de vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dia de expediente na 
CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DAS COMUNICAÇÕES E ATUALIZAÇÃO CADASTRAL 
21.1 A CONTRATADA deverá manter, durante toda a execução contratual, canais de 
comunicação ativos e válidos, consistentes em: 
I – número de telefone fixo ou celular com funcionamento regular; 
II – endereço eletrônico (e-mail) institucional válido e operacional. 
Os seguintes dados constituem os canais oficiais de comunicação da CONTRATADA para todos 
os fins deste contrato: 
Telefone: () ________ 
Celular/WhatsApp: () ________ 
E-mail: _______________________ 
21.2. A CONTRATADA deverá indicar formalmente, no ato da assinatura do contrato, um 
preposto responsável pela execução contratual, que atuará como representante direto junto à 
CONTRATANTE, com poderes para receber notificações, prestar esclarecimentos e adotar 
providências necessárias ao fiel cumprimento do ajuste. 
Deverão ser informados os seguintes dados do PREPOSTO: 
Nome completo: _______________________ 
Telefone: () ________ 
Celular/WhatsApp: () ________ 
E-mail: _______________________ 
21.3. O preposto deverá manter disponibilidade para atendimento durante o horário de 
expediente da Administração, bem como responder às comunicações encaminhadas pela 
CONTRATANTE em prazo razoável, compatível com a natureza da demanda. 
21.4. Considerar-se-ão válidas as comunicações enviadas pela CONTRATANTE para os e-
mails informados e/ou por meio de mensagem eletrônica, inclusive aplicativos de mensagens, 
quando houver confirmação de envio. 
21.5. A CONTRATADA obriga-se a comunicar formalmente à CONTRATANTE qualquer 
alteração dos dados informados, inclusive do preposto designado, no prazo máximo de 10 (dez) 
dias úteis, sob pena de serem consideradas válidas as comunicações realizadas pelos meios 
anteriormente cadastrados. 
21.6. O não recebimento de comunicações por desatualização ou inoperância dos canais 
informados não poderá ser alegado como justificativa para descumprimento de obrigações 
contratuais. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DO FORO 
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22.1 – Fica eleito o FORO da cidade de Itaporanga/PB, com a expressa renúncia de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja para dirimir as questões decorrentes da execução deste 
Contrato. 
E por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 03 
(três) vias, de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas, para que se 
produzam seus jurídicos e legais efeitos. 
 

 
 
 

XXXXXXX/UF, .......... de.......................................... de 20..... 
 
 
 

_________________________ 
Responsável legal da CONTRATANTE 

 
 

_________________________ 
Responsável legal da CONTRATADA 
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ANEXO V – MODELO DA COMPOSIÇÃO DA TAXA DE B.D.I 

 

MODELO DE BDI 

EDITAL: OBRA:  FOLHA 

  

NOME DA FIRMA      
  

ITEM DISCRIMINAÇÃO   TAXA 

            

1 
ADMINISTRAÇÃO CENTRAL - 
AC 

    

          

2 
SEGURO E GARANTIA (S + 
G) 

    

          
3 IMPOSTOS E TAXAS - I      

          
  * ISS      

  * COFINS      
  * PIS      

  * CPRB      
          
          

4 MARGEM DE RISCO - R      
          

5 CUSTOS FINANCEIROS - CF     
          

6 BONIFICAÇÃO - L      
          

  TOTAL DO BDI        

         

Nome do Informante        

Responsável Técnico:        

Assinatura   Data   

      ___ / ___ / _____   

 
 

 
  
FÓRMULA 
TCU: 
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ANEXO VI – MODELO DA COMPOSIÇÃO DE ENCARGOS SOCIAIS 

EDITAL: OBRA:  FOLHA 

  

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO 

COM DESONERAÇÃO SEM DESONERAÇÃO 

HORISTA 
(%) 

MENSALISTA 
(%) 

HORISTA 
(%) 

MENSALISTA 
(%) 

GRUPO A 

A1 INSS     

A2 SESI     

A3 SENAI     

A4 INCRA     

A5 SEBRAE     

A6 Salário Educação     

A7 
Seguro Contra Acidentes de 
Trabalho 

    

A8 FGTS     

A9 SECONCI     

A Total     

GRUPO B 

B1 Repouso Semanal Remunerado     

B2 Feriados     

B3 Auxílio - Enfermidade     

B4 13º Salário     

B5 Licença Paternidade     

B6 Faltas Justificadas     

B7 Dias de Chuvas     

B8 Auxílio Acidente de Trabalho     

B9 Férias Gozadas     

B10 Salário Maternidade     

B Total     

GRUPO C 

C1 Aviso Prévio Indenizado     

C2 Aviso Prévio Trabalhado     

C3 Férias Idenizadas     

C4 
Depósito Recisão Sem Justa 
Causa     

C5 Idenização Adicional     

C Total     

GRUPO D 

D1 Aviso Prévio Indenizado     

D2 Aviso Prévio Trabalhado     

D Total     

Total (A+B+C+D)     
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